
ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

“DIANÓPOLIS É A  NOSSA BANDEIRA”
GESTÃO: 2021/2024

LE I N° 1497/2021

ALTERA A  LEI CO M PLEM EN TA R 1388/2017, 
C Ó D IG O  TR IB U TÁ R IO  M U N IC IPA L DE 
D IA N Ó PO L IS /FO , E D Á  O U TRA S 
PR O V ID ÊN C IA S.

'I.

JO SE SALOM ÃO JACO BIN A  A IRES, Erefeito M unicipal de Dianópolis, Estado do
1 .j j

Tocantins, no uso de suas atribuições que lh£  çonfçre a  Lei Orgânica, encaminha, a 

Câmara M unicipal de Vereadores para apreciação o presente Projeto de Lei:

RECEBEMOS
Em J g  I V -  I & &

A rt. I o. O  a rt. 2o d a  Lei C om plem entar n° 1388/17  passa  a 
v ig o rar com  a  seg u in te  redação:

"A rt. 2o A  a tiv id ad e  trib u tá ria  d o  M unicípio  de 
D ianópolis, reg u lad a  p ela  leg islação  trib u tá ria  m unicipal, 
observará  as d isposições d a  C onstitu ição  d a  R epública 
F ederativa  do  B rasil, do  C ódigo T ribu tário  N acional, das 
dem ais no rm as com plem entares à C onstitu ição  Federal 
que tra tem  d e  m atéria  trib u tá ria  com  as d isposições d a  Lei 
C om plem entar N° 116, de 3 1 /0 7 /2 0 0 3 , e d a  Lei O rgânica 
do  M unicípio".

A rt. 2o. O s §§ 3o e 4o do  a rt. 15 d a  Lei C om plem entar n° 
1388/17 passam  a v ig o ra r com  a segu in te  redação:

"§ 3o O  valo r venal do  im óvel será  ap u rad o  a través da 
P lan ta  de V alores G enéricos, e d a  m em ória de cálculo da 
Lei 1388/2017, a  ser ap ro v ad a  anualm en te  pela  C âm ara 
M unicipal a té  o fin a l çle cada exercício".

"§4°. N ão sendo  pub licada  a  P lan ta  d e  V alores G enéricos, 
os valo res d a  P lan ta  en tão  v igen te  serão  a tu alizad o s com  
base n a  variação  do  índ ice  de Preço ao C onsum idor 
A m plo (IPCA), calcu lado  pelo  In stitu to  B rasileiro de 
G eografia e E statística (IBGE), ou  o u tro  índ ice que p o r lei 
m un icipal v ie r a  substitu í-lo ". .
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A rt. 3o. O  p arág rafo  úpico do  a rt. 16 e d o  a rt. 34 d a  Lei 
C om plem entar n° 1388 /17  passam  a  v ig o ra r com  a seg u in te  redação:

"P arág rafo  único . A s faixas d e  v a lo r v en al constan tes da 
TABELA I D O  AjNEXO I DESTE CÓ D IG O  serão  
co rrig id as anualm en te , concom itan tem ente com  os valo res 
v en ais dos im óveis, com  base n a  variação  d o  ín d ice  de 
P reço  ao  C onsum idor A m plo (IPCA), calcu lado  pelo  
In stitu to  B rasileiro d e  G eografia e  E statística (IBGE), ou 

^  o u tro  índ ice q u e  p o r je i iriun icipal v ie r a  su b stitu í-lo " .

"P arág rafo  único. A s a tualizações do s v alo res constan tes 
d o  c ap u t d este  a rtig o  £ar-se-ão, anualm en te , com  base n a  
variação  d o  ín d ice  d e  Preço ao  C onsum idor A m plo 
(IPCA), calcu lado  p ejo  In stitu to  B rasileiro  d e  G eografia e 
E statística (IBGE)/ oq  i o u tro  índ ice  que p o r lei m unicipal 
v ie r a  substitu í-lo ".

A rt. 4o. O  § 4o do  a rt. 37 d a  Lei C om plem entar n° 1388/17 
passa a  v ig o ra r com  a seg u in te  red ação :, „

'■ ■ cie:
"§ 4o A rev isão  de lançam ento  será  fe ita  em  conform idade 
com  a legislação trib u tá ria  d a  época a  q u e  o m esm o se 
re fe rir, sendo  o seu v a lo r a tu alizad o , an u alm en te , com  
base n a  variação  do  ín d ice  d e  P reço ao  C onsum idor 
A m plo (IPCA), calçu lado  pelo  In stitu to  B rasileiro  de 
G eografia e E statístic^ (IBGE), ou  o u tro  índ ice  que p o r lei 
m un ic ipal v ie r a substitu í-lo / acrescido  d e  m u lta  e ju ros 
m orató rio s".

A rt. 5o. O s a rts. 18-A, 45 e 46 d a  Lei C om plem entar n° 
1388/17 passam  a  v ig o ra r com  a  segu in te  rjedação:

"A rt. 45. O  pagam ento  d o  IPTU p o d erá  ser e fe tu ad o  d e  
u m a só  vez ou  em  cotas m ensais e  sucessivas, observado  o 
v a lo r m ín im o estabelecido  p a ra  cada  parcela , n a  fo rm a e 
p razo  p rev isto s e m ; calendário  fiscal, facu ltando-se  ao 
su jeito  passivo  o pagam en to  sim u ltâneo  d e  d iversas 
parcelas. N O V A  REDAÇÃO
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§ I o. O s co n trib u in tes farão  ju s ao  descon to  d e  30% (trin ta  
p o r cento) d o  v a lo r d o  im posto , q u an d o  h o u v er o 
pag am en to  d e  um a só  vez, a té  a  d a ta  d o  vencim ento .

I ;

§ 2o. O  v a lo r d o  im posto  p o d erá  se r pago  em  a té  10 (dez) 
p arcelas m ensais, ig u ais e sucessivas, n ão  in ferio res a  20 
(v in te) UFD.

4|ii
§3°. A os con trib u in tes q u e  rea lizarem  o pagam en to  à  v ista  
d o  im posto  em  a traso  &èrá! conced ido  o descon to  d e  10% 
(dez p o r cento) sobre o v a lo r to ta l d o  d éb ito  ap u rad o , 
an tes d o  encam inham ento  p a ra  cobrança jud icia l".

"A rt. 46. O s débitos, n ão  pag o s n os respectivos 
vencim entos serão  a b a liz a d o s , an u alm en te , com  base n a  
variação  d o  índ ice  d e  P reço ao  C onsum idor A m plo 
(IPCA), calcu lado  pelo  In stitu to  B rasileiro  d e  G eografia e 
E sta tística  (IBGE), ou  o u tro  índ ice q u e  p o r le i m un icipal 
v ie r a  su bstitu í-lo , ̂ acrescidos d e  m u lta  e ju ro s m orató rios, 
n a  fo rm a d iscip lin ad a  n este  C ódigo  p a ra  to d o s os trib u to s 
d e  com petência d o  M unicípio".

A rt. 7o. Fica acrescido  o § 8o d o  a rt. 76 d a  Lei 
C om plem entar n° 1388/17  com  a segu in te  redação:

I i L 1
"§ 8°. N a in teg ralização  de cap ital caberá a  incidência d e  
ITBI sobre  a d iferença en tre  o v a lo r in teg ra lizad o  e o valo r 
ven al do  im óvel".

A rt. 8o. O  a r t  77 d a  Lei C om plem entar n° 1388/17 passa  a 
v ig o rar com  a  seg u in te  redação: ,}i

"A rt. 77. É isen ta  do  ITBI a p rim eira  transm issão  de 
hab itações p o p u lares a ten d id o s, no  m ínim o, os segu in tes 
requ isitos:

I - á rea  to ta l d a  construção  não su p erio r a  q u a ren ta  m etros 
q u ad rad o s;
II - á rea  to ta l do  terreno  não  su p erio r a  d u zen to s m etros 
q u ad rad o s; e
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[£}k iA6ptiUt  l

III - localização em  bairro s econom icam ente caren tes, e 
q u e  o p ro p rie tá rio  não  possua im óvel no  M unicípio , na 
fo rm a d iscip lin ad a  erti regu lam en to".

A rt. 9o. O  § 3o do  a rt. 83 d a  Lei C om plem entar n° 1388/17 
passa a  v ig o ra r com  a segu in te  redação:

"§ 3o N as arre inatações jud icia is, bem  com o nas 
ad jud icações e remíçèlejs, a base d e  cálculo  n ão  p o d erá  ser 
in ferio r ao v a lo r d a  arrem atação , d a  ad jud icação  ou  da 
rem ição , respectivam ente, a tu alizad o , anualm en te , com  
base n a  variação  do  ín d ic e  d e  Preço ao  C onsum idor 
A m plo (IPCA) calcu lado  pelo  In stitu to  B rasileiro de 
G eografia e E statística (IBGE), ou  o u tro  índ ice que p o r lei 
m un ic ipal v ie r a  subsfitu í-lp , até  a  d a ta  d o  lançam ento  do  
ITBI, que se d a rá  p o r oçasião do  reg istro  im obiliário  do  ato  
jud icia l".

A rt. 10. O  inciso II do  a rt. 87 d a  Lei C om plem entar n° 
1388/17 passa  a  v ig o ra r com  a segu in te  redação:

"II - as parcelas não  p ag as nos respectivos vencim entos 
serão  co rrig idas, anualm en te , com  base n a  variação  do  
índ ice  d e  Preço ao  C onsum idor A m plo (IPCA), calcu lado  
pelo  In stitu to  B rasileiro d e  G eografia e E statística (IBGE), 
ou  o u tro  índ ice  que p o r le i m un icipal v ie r a  substitu í-lo , 
acrescidas d e  ju ro s m o rató rio s e m u lta";

4
A rt. 11. O  §2° d o  a rt. 95 d a  Lei C om plem entar n° 1388/17 

passa a  v ig o ra r com  a seg u in te  redação:

"§ 2o O s ju ro s d e  m orá, d e  u m  p o r cen to  ao  m ês ou  fração, 
in c id irão  sobre o v a lo r do  ITBI a tu alizad o , anualm en te , 
com  base n a  variação  do  índ ice  d e  P reço ao  C onsum idor 
A m plo (IPCA), calcu lado  pelo  In stitu to  B rasileiro de 
G eografia e E statística (IBGE), ou  o u tro  índ ice que p o r lei 
m un icipal v ie r a  su b stitu í-lo ".

A rt. 12. O  art. 100 d a  Lei C om plem entar n° 1388/17 passa 
a  v ig o rar com  a seg u in te  redação:
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"A rt. 100. N a incorporação  im ob iliária  em  q u e  a  aquisição  
d o  te rren o  se d e r com  pagam en to  to ta l ou  parc ial em  
u n id ad es  a  serem  co n stru íd as, e stas d ev erão  ser 
d iscrim in ad as nos cjóntratos, com  v alo res no rm ais de 
com ercialização no  m ercado  im obiliário  d e  D ianópolis, 
v a lo res estes q u e  serão  a tu alizad o s an u alm en te  p elo  IPCA, 
n a  fo rm a deste  C ódigo, p a ra  fin s d e  cálculo  d o  ITBI, 
q u an d o  d a  transm issão  d as u n id ad es im ob iliárias àos 
respectivos ad q u irén tes".1

A rt. 13. O  a rt. 103 d a  Lei C om plem entar n° 1388/17  passa  
a v ig o ra r com  a  seg u in te  redação: ; i

"A rt. 103. O  Im posto  Sobre Serviços d e  Q ualquer 
N a tu reza  -  ISSQN tqcq corpo fa to  g erad o r a  p restação  de 
serv iços, d iscrim inados n a  L ista d e  Serviços, constan te  do  
ANEXO VII DESTE CÓ DIG O , a in d a  q u e  esses não  se 
co n stitu am  com o a tiv id ad e  p rep o n d eran te  do  p restad o r".

A rt. 14. O  art. 109 dajLpi C om plem entar n° 1388/17  passa  
a  v ig o rar com  a seg u in te  redação:

"A rt. 109. P ara  os efeitos de incidência e d o  pagam en to  do  
ISSQN, o serviço considera-se p restad o  e o im posto  
d ev id o  no  local do  estabelecim ento  p re stad o r ou, n a  falta  
d o  estabelecim ento , no  local do  dom icílio  do  p restad o r, 
exceto nas h ipó teses p rev istas nos incisos I a  XXII deste 
artig o , q u an d o  o im posto  será d ev id o  no  local".

A rt. 15. Ficam  acrescidos ao a rt. 109 d a  Lei C om plem entar 
n° 1388/17 os incisos XX, XXI e XXII e §§ 1° ,ao 12, com  a segu in te  redação:

XX - do  dom icílio  do  to m ad o r dos serviços dos sub itens 
4.22, 4.23 e 5.09 d a  lista  d e  serviços do  A nexo VII deste  
C ódigo;

J ,
XXI - do  dom icílio  d o  to m ad o r do  serv iço  no  caso dos 
serv iços p restad o s pelas ad m in istrad o ras de cartão  de 
créd ito  ou  déb ito  e dem ais descrito s no  sub item  15.01 da 
lis ta  d e  serviços do  A nexo VII deste  C ódigo;
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XXII - do  dom icílio  d p  to m ad o r d o  serv iço  d o  sub item
15.09 d a  lis ta  d e  serviços do  A nexo VII a este  C ódigo.

§ I o N o caso dos serviços a  que se refere o sub item  3.04 da 
lista  d e  serviços do  A nexo VII deste  C ódigo, considera-se 
ocorrido  o fa to  g erad o r e d ev id o  o im posto  quando  
h o u v er, no  território* deste  M unicípio , extensão  de 
fe rrov ia, rodov ia , . postes, cabos, d u to s e condu tos de 
q u a lq u er n a tu reza , , objetos de lpcação, sublocação, 
arren d am en to , direilè- á e  passagem  ou perm issão  d e  uso, 
co m p artilh ad o  ou  não.

'
§ 2o N o caso dos serviços a que se refere o sub item  22.01 
d a  lis ta  de serviços dp  A nexo VII deste  C ódigo, considera- 
se ocorrido  o fa to  gprjador e d ev id o  o im posto , quando  
h o u v er, no  te rritó rio  deste  M unicípio , ex tensão  de rodov ia  
exp lo rada. ;

§ 3o C onsidera-se pcorrido  o fa to  g erad o r do  im posto  no  
local do  estabelecim ento  p restad o r nos serviços 
execu tados em  águas fluv iais, excetuados os serviços 
descrito s no  sub item  20.01 d a  lis ta  d e  serv iços d o  A nexo 
VII d este  C ódigo. *

§ 4o N a h ip ó tese  d e  descum prim en to  do  d isp o sto  nos §§ I o 
e  2o, am bos d o  artw.:131 çleste C ódigo , o  im posto  será 
d ev id o  no  local d o  estabelecim ento  d o  to m ad o r ou  
in te rm ed iá rio  d o  serviço ou, n a  fa lta  d e  estabelecim ento , 
o n d e  ele estiv er dom iciliado.

§ 5o N o caso d os serv iços d e  p lanos d e  saú d e  ou  de 
m edicina e congêneres, re feridos nos su b iten s 4.22 e 4.23 
d a  lis ta  d e  serv iços d o  A nexo VII d este  C ódigo, o  to m ad o r 
d o  serv iço  é a  pessqa física beneficiária  v in cu lad a  à 
o p erad o ra  p o r m eio d e  convênio  o u  co n tra to  d e  p lan o  de 
saú d e  in d iv id u a l, fam iliar, co letivo  em presaria l ou 
co letivo  p o r adesão .

§ 6o N os casos em  que. h o u v er d ep en d en tes v incu lados ao 
titu la r do  p lano , será  considerado  som ente o  dom icílio  do  
titu la r p a ra  fin s do, .disposto no  § 5o d este  artigo . * I
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§ 7o N o caso  d os serviços d e  adm in istração  d e  cartão  de 
c réd ito  ou  d éb ito  e congêneres, referid o s n o  sub item  15.01 
d a  lis ta  constan te  d ò  A nexo VII d este  C ódigo, p restad o s 
d ire tam en te  aos p o rtad o res dos cartões re tro  m encionados 
e  congêneres, o  to m ad o r é  o  p rim eiro  titu la r d o  cartão .

§ 8o O  local d o  estabelecim ento  credenciado  é considerado
0 dom icílio  d ò  toma<|jojr d qs dem ais serv iços referid o s no 
su b item  15.01 d a  lis ta  constan te  d o  A nexo VII deste  
C ód igo , re la tiv o s às transferências rea lizad as p o r m eio de 
cartão  d e  c réd ito  ou  deb ito , ou  a  eles conexos, q u e  sejam  
p restad o s ao  tom ador, d ire ta  o u  in d ire tam en te , por:

1 - b andeiras;
II - credenciadoras;
III - em issoras d e  cartõqs d e  créd ito  e déb ito .

§ 9o N o caso d o s sçrviços d e  ad m in istração  d e  carte ira  de 
v a lo res m obiliários e  d os serv iços d e  adm in istração  e 
gestão  d e  fu n d o s e clubes d e  investim en to , referidos no  
su b item  15.01 d a  lis ta  d e  serv iços do  A nexo VII deste  
C ódigo, o  to m ad o r é o co tista.

h».
§ 10. N o  caso dos seryiços d e  ad m in istração  d e  consórcios, 
o to m ad o r d e  serviço é  o consorciado.

§ 11. N o  caso d os serviços d e  a rren d am en to  m ercan til, o 
to m ad o r d o  serviço é  o  a rren d a tário , pessoa física ou  a 
u n id ad e  beneficiária . |da pessoa ju ríd ica , dom iciliado  no  
P aís, e, no  caso d e  a rren d atário  não  dom iciliado  no  País, o 
to m ad o r é o  beneficiário  d o  serv iço  n o  País.

§ 12. R essalvadas as exceções e  especificações
estabelecidas nos .,§§ 5o a  11 d este  artigo , considera-se 
to m ad o r d os serviço^ referid o s n o s incisos XX, XXI e XXII 
d o  cap u t o co n tra tan te  d o  serv iço  e, no  caso d e  negócio 
ju ríd ico  que envo lva estipu lação  em  fav o r d e  u n id ad e  d a  
pessoa ju ríd ica  co n tra tan te , a  u n id ad e  em  fav o r d a  q u a l o 
serv iço  fo i e stip u lad o , sendo  irre lev an tes p a ra  caracterizá- 
la  as denom inações j de> sede, filial, agência, posto  de
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aten d im en to , sucursal, escritó rio  d e  rep resen tação  ou 
co n tato  ou q u aisq u er ou tras que venham  a ser u tilizadas.

A rt. 16. A alínea "a" , do  inciso  VII, do  a rt. 114 d a  Lei 
C om plem entar n° 1388/17  passa  a  v ig o rar com  a segu in te  redação:

"a) d e  terceiros, pelo  ISSQN inciden te  sobre as operações, 
se não  ex ig irem  dos p restad o res docum ento  fiscal idôneo  
e a  p ro v a  d e  pagam ento  do  IISSQN gerado  n a  operação".

A rt. 17. O  inciso III d|> art.115 d a  Lei C om plem entar n° 
1388/17 passa  a  v ig o ra r com  a segu in te  redação:

III - .  as concessionárias, t p erm issionárias de, serviços 
públicos ou  d e  u so  d e  bens púb licos conced idos ou 
p erm itid o s p o r q u a lq u er d as esferas d e  governo  d a  
federação;

t
A rt. 18. Ficam  acrescidos ao  a rt. 115 d a  Lei C om plem entar 

n° 1388/17  os incisos XII a  XIX, com  a segu in te  redação:

XII - as o p erad o ras d e  cartão  d e  créd ito  ou  déb ito , 
estabelecidas ou  não  n este  M unicípio;
XIII - os o rgan izado res ou  p rom oto res d e  quaisq u er 
even tos, show s,. fe ir a^í. parq u es, exposições e  sim ilares, em  
relação  aos serviços re lacionados a  ta is  a tiv id ad es;
XIV - as co rreto ras, seg u rad o ras e  em presas de 
p rev id ên cia  p riv ad a;
XV - as associações civis com  o u  sem  fins lucrativos, os 
sind icato s e as cooperativas;
XVI - as em presas ad m in istrad o ras d e  consórcio;
XVII - as agências de pub lic idade e p ro p ag an d a;
XVIII - as em presas de tra n sp o rte  d e  passageiros e  cargas;
XIX - as pessoas ju ríd icas, de d ire ito  púb lico  ou  p rivado , 
inclusive as im unes ou as isen tas, tom adoras ou 
in te rm ed iárias dos serviços descritos:

a) n os sub itens 3.05, 7,02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 
7.17, 7.19, 11.02, 11.04, 16.01, 17.05, 17.10, no  item  12, 
exceto o sub item  |2 .1 3  e no  item  20 d a  lis ta  con tida no
A nexo VII de$te C ódigo; /

//
l[

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000
Telefone (63) 3692-2427



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

“DIANÓPOLIS É A NOSSA BANDEIRA” 
__________________  GESTÃO: 2021/2024

D

b) nos itens 1, 2 ,3  (exceto o sub item  3.04), 4 a 6 ,8  a  10,13 a 
15, 17 (exceto os sub itens 17.05 e 17.09), 18, 19 e 21 a  40, 
bem  com o nos sub itens 7.01, 7.03, 7.06, 7.07, 7.08, 7.13, 
7.18, 7.19, 7.20,11.03 612.13, to d o s constan tes d a  lista  do 
A nexo VII deste  C ódigo, q u an d o  o  p restad o r for 
estabelecido  ou  dom iciliado  em  o u tro  m unicíp io .

' f '*i t i
A rt. 19. O s arts. 116 e 117 d a  Lei C om plem entar n°í

1388/17 pa$sam  a v ig o ra r com  a segu in te  redação:
i.

"A rt. 116. A responsab ilidade  do  p re stad o r de serviço não 
* será  excluída, quando , o reco lh im ento  d o  ISS rea lizado

pelo  su b stitu to  trib u tá rio  ocorrer em  v a lo r in ferio r ao 
efetivam en te dev ido".

• i ,

"A rt. 117. A resp o n sab ilid ad e  su b sid iá ria  do  p restad o r de 
serv iço  não  será  excluída, na h ipó tese  d e  não  ocorrer o 
reco lh im en to  do  ISS,; pelo  su b stitu to  trib u tá rio  o u  a in d a  
q u an d o  o reco lh im ento  o co rrer em  v a lo r in ferio r ao 
efetivam en te  d ev ido".

A rt. 2 0 .0  §3° do  aj£t. 127 d a  Lei C om plem entar n° 1388/17 
passa  a  v ig o ra r com  a seg u in te  redação:

"§  3o O  v a lo r a  q u e 1 se refere  o  § I o d este  a rtig o  será 
a tu a lizad o  anualm en te  com  base n a  variação  d o  índ ice  de 
P reços ao  C onsum idqf A m plo (IPCA ) calcu lado  pelo  
In stitu to  B rasileiro d e  G eografia e  E statística (IBGE), ou 
o u tro  índ ice q u e  p o r lei m un icipal v ie r a  su b stitu í-lo ".

1 s i-» :
A rt. 21. F icam  acrescidos ao  a rt. 131 d a  Lei C om plem entar 

n° 1388/17  os §§ I o ao  4o, com  a  segu in te  redação:

"§ I o. A  a líq u o ta  paínim a d o  Im posto  sobre Serviços de 
Q u alq u er N a tu reza  é d e  2% (dois p o r cento)".

i •

"§ 2o O  im posto  n ão  será  objeto d e  concessão d e  isenções, 
incen tivos ou  benefícios trib u tá rio s o u  financeiros, 
inclusive d e  red u ção  d e  base d e  cálculo  ou  de créd ito  
p resu m id o  ou  o u tp rgado , ou  sob q u a lq u er o u tra  form a 
que resu lte , d ire ta  ou- in d ire tam en te , em  carga trib u tária

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000
Telefone (63) 3692-2427



ESTADO DO TÒOANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

“DIANÓPOLIS É A NOSSA BANDEIRA”
_____________________ GESTÃO: 2021/2Q24_____________________

m enor que a  decorren te d a  aplicação d a  a líquo ta  m ínim a 
estabelecida no  cap q t, exceto p a ra  os serviços a  que se 
referem  os sub itens 7102, 7.05 e 16.01 d a  lis ta  d e  serviços 
d o  A nexo VIII deste  C ódigo".

I;

' i
"§ 3o É n u la  a  le i ou  o a to  do  M unicípio que não  resp eite  as 
d isposições re la tiv as à  a líquo ta  m ín im a p rev istas no  §1° 
d este  artig o  no  caso, jde serviço p restad o  a  to m ad o r ou 
in te rm ed iário  localizado  em  m unicíp io  d iv erso  daquele 
o nde está  localizado  o p restad o r do  serviço".

"§ 4o A n u lid ad e  a q u e  se refere  o § 3o deste  artigo , gera 
p a ra  o p re stad o r do  slerviço o d ire ito  à  restitu ição  d o  valo r 
efetivam en te  pago  do  Im posto  sobre  Serviços d e  Q ualquer 
N a tu reza  calcu lado  sob a  ég ide d a  le i n u la".

■I
A rt. 22. O  parág rafo  ún ico  d o  a rt. 135 d a  Lei 

C om plem entar n° 1388/17  passa  a  v ig o ra r com  a seg u in te  redação:

i
"P arág rafo  único. A  cad a renovação  a  q u e  se refere  o 
c ap u t d este  a rtig o , o  Vjalor d a  estim ativ a  será  a tu alizad o  
com  base n a  variação  d o  ín d ice  d e  Preço ao  C onsum idor 
A m plo  (IPÇA) calcu lado  pelo  In stitu to  B rasileiro de 
G eografia e  E statística (IBGE), ou  o u tro  índ ice que p o r lei 
m un icipal v ie r a  su b stitu í-lo ".

A rt. 2 3 .0 . §3° d o  a rt. 14$ d a  Lei C om plem entar n° 1388/17 
passa a  v ig o ra r com  a seg u in te  redação:

"§ 3o O  créd ito  trib u tá rio , inclusive o  d eco rren te  d e  
m u ltas, te rá  o  seu  v a lo r a tu alizad o , com  base n a  variação  
do  ín d ice  d e  Preço ao  C onsum idor A m plo (IPCA), 
calcu lado  pelo  In stitu to  B rasileiro d e  G eografia e 
E statística (IBGE), ,pu o u tro  índ ice  que p o r le i m unicipal 
v ie r a  su bstitu í-lo , exceto q u an d o  g aran tid o  p elo  depósito  
d o  seu  m o n tan te  in teg ra l".

A rt. 24. Ficam  acrescidos ao art. 180 d a  Lei C om plem entar 
n° 1388/17 os §§ I o ao  3o, com  a segu in te  redação:
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"§ I o A  base d e  cálculo  será com posta dos valo res dos 
em olum entos receb idos co rresponden tes aos serviços 
p restad o s pelos oficiais de reg istro , escrivães, tabeliães ou 
sim ilares aos u su ário s do  serviço, ded u zin d o -se  os valores
d estin ad o s a o u tras en tid ad es em  v irtu d e  de lei".

|

"§ 2o Incluem -se, n a  base d e  cálculo  do  ISSQN, os valores 
d ev id o s pelos u su ário s p o r o u tro s serviços, ta is  com o 
rep ro g rafia , encacfèm ação, d ig ita lização , quando  
p restad o s conjun tam ente com  os serviços p rev isto s no 
cap u t d este  a rtig o " . j

"§ 3o In teg ram  a Base de cálculo do  im posto  os valores 
co rresp o n d en tes à  copipensação de a to s g ra tu ito s ou  de 
com plem entação  d e  receita  ao cartó rio  que houver 
p ra ticad o  o a to". ;

A rt. 25. O  §3° do  art- 182 d a  Lei C om plem entar n° 1388/17 
passa  a  v ig o ra r com  a  segu in te  redação:

"§ 3o n a  h ipó tese  d e  não  com provação  d o  v a lo r dos 
m ateria is fo rnecidos p e lo  p re stad o r d o  serv iço , nas 
situações p rev istas nos sub iten s 7.02 e  7.05 d a  lista  de 
serv iços, o  p restad o r do  serv iço  p o d e rá  o p ta r pela 
d ed u ção  p resu m id a  d a  base d e  cálculo  em  relação  aos 
v a lo res d os m ateria is fornecidos no  m o n tan te  d e  25% 
(v in te  e  cinco p o r cen to )".

A rt. 26. O  parág rafo  ún ico  do  a rt. 199 e  o  a rt. 200 d a  Lei 
C om plem entar n° 1388 /17  passam  a  v ig o ra r com  a seg u in te  redação:

"P arág rafo  único. O s Valores u n itá rio s d as taxas p rev istas 
n este  C ódigo, exceto a  Taxa d e  C oleta, T ranspo rte  e 
D isposição F inal d e  R esíduos Sólidos D om iciliares -  
TCRD, estão  fixados em  tabelas co nstan tes d os seus 
anexos, a ten d id as às su as p ecu liarid ad es, d ev en d o  ser 
reco lh idos n a  form a,rcondições e p razo s d iscip linados na 
leg islação  trib u tá ria  m un icipal e  a tu alizad o s, anualm ente, 
com  base n a  variação  d o  ín d ice  d e  P reços ao  C onsum idor 
A m plo  (IPCA), calcu lado  p elo  In stitu to  B rasileiro de 
G eografia e E statística (IBGE), ou  o u tro  índ ice que p o r lei 
m un icipal v ie r a  su b stifu í-lo ". j
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"A rt. 200. A s taxas não  p ag as n os respectivos vencim entos 
te rão  seus valo res a tu alizad o s, anualm en te , com  base n a  
variação  d o  ín d ice  d e  Preço ao  C onsum idor A m plo 
(IPCA ), calcu lado  p elo  h In stitu to  B rasileiro d e  G eografia e 
E statística (IBGE), ou  o u tro  índ ice q u e  p o r lei m un icipal 
v ie r a  su b stitu í-lo , acrescidos d e  m u lta  e  ju ro s m orató rios, 
n a  fo rm a d iscip linada  neste  C ódigo  p a ra  to d o s os trib u to s 
d e  com petência do  M unicípio".

A rt. 27. Ficam  acrescidos ao  a rt. 206 d a  Lei C om plem entar 
n° 1388/17  as alíneas "g " , "h " , " i" , "j" e "k " , com  a  segu in te  redação:

T axa d e  L icença e F iscalização p a ra  H o rá rio  E special de 
F uncionam ento;
Taxa d e  Licença e F iscalização p a ra  D iversão  Pública;
T axa d e  L icença e F iscalização p a ra  O cupação  d e  Solo em  
V ias e L ogradouros Pjúblicos;
T axa d e  L icença e , F iscalização p a ra  C om ércio em  
L ogradouro  Público;
Taxa d e  L icença e. F iscalização p a ra  T rânsito  e 
T ransportes.

A rt. 28. A  Seção I, a  Subseção I, d o  C ap ítu lo  III e o  a rt. 207 
d a  Lei C om plem entar n° 1388/17  passam  a  v ig o ra r com  a  seg u in te  redação:

"Seção I J

D a Taxa d e  L icença e R c a liz a ç ã o  -  N O V A  REDAÇÃO
■ « I ;

Subseção I

4
D o F ato  G erado r e d o s P ressupostos à  E xpedição das 
T axas d e  Licença e  R e a liz a ç ã o

A rt. 207. C o n stitu i fa to  g erad o r d as taxas o  desem penho, 
p e lo  ó rgão  com petente, d a  fiscalização exercida sobre a 
resp ectiv a  au to rização  o u  licenciam ento:

I -  d e  localização ou  funcionam ento  d e  p rodução , 
com ércio, in d ú stria , p restação  d e  serv iços o u  q uaisquer
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o u tra s  a tiv id ad es, exercidas p o r pessoas físicas ou 
ju ríd icas, em  caráter perm anen te  ou  prov isório ;
II -  de funcionam ento  em  h o rá rio  especial, quando  
perm itido ;
III -  d e  d iversões públicas, com  ou  sem  cobrança de 
ingressos;
IV -  de localização, instalação , ocupação ou  perm anência 
em  locais p erm itidos nas v ias e lo g rad o u ro s públicos de 
a tiv id ad es, eventos d e  q u a lq u er n a tu reza , m óveis, 
equ ipam entos, u tensílio s e o u tro s objetos;
V -  d e  anúncios, exdrcidas d en tro  do  estabelecim ento  ou1 , i S: ■ |
fo ra  dele;
VI -  do  exercício do  com ércio em  lo g rad o u ro  público , 
ev en tu al, am bulan te, a lte rn ativ o  ou  em  m ercados 
públicos, áreas púb licas d estin ad as a  a tiv id ad es 
com erciais e fe iras livres;
VII -  de a tiv id ad es su jeitas ao  con tro le  p erm an en te  das 
condições san itárias;
VIII -  d e  construção , reconstrução , acréscim o, dem olição, 
in sta lação  d e  q u a lq u er n a tu reza , assim  com o expedição  de 
T erm o d e  H abite-se;
IX -  d e  lo te a p en to s , rem anejam entos ou  
desm em bram ento  de áreas, este ú ltim o  co n sid erad o  com o 
a rm am en to , desdobro , re lo team en to  ou  rem em bram ento ;
X -  d e  execução de p lanos, p rog ram as, obras, bem  com o 
d a  localização, instalação , operação  e am pliação  de 
a tiv id ad e  e o uso  e exploração de recu rso s am bien tais de 
q u a lq u er espécie, consideradas efetiva ou  po tencialm ente 
p o lu id o ras ou  d eg radadoras;
XI -  d e  organ ização  do  trân sito , inclusive serviços no  
lo g rad o u ro , e do s serviços d e  tran sp o rte  m ed ian te  
perm issão  ou  co n cessão .,

Mi! ; .
§1°. O  m esm o co n tribu in te  p ode so frer a incidência de 
m ais d e  um a taxa d e  licença, q u an d o  aplicável à 
resp ectiv a  a tiv id ad e  fiscalizada.

§ 2o O s fatos geradores das taxas do  p o d e r de polícia 
consideram -se ocorridos: I

I -  no  caso d e  au to rizaçpes ou  licenciam entos anuais:
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a) no  p rim eiro  exercício, a  p a rtir  d a  d a ta  d e  início  das 
a tiv id ad es, declarada1 pelo  co n trib u in te  n a  p ro tocolização  
do  p ed id o  p ara  licenciam ento, ou  co n sta tad a  pelo  fisco;

b) em  I o de janeiro , nos exercícios subsequen tes;

c) n a  d a ta  d e  alteração  de q u a isq u er elem entos que 
im p liquem  no  cálculo do  valo r d a  au to rização  ou  licença.

II -  no  caso d e  au torizações ou licenciam entos even tuais 
ou  esporádicos:

a) n a  d a ta  d a  p ro tocolização  d a  petição;

b) n a  d a ta  d e  início d a  a tiv id ad e, co n sta tad a  pelo  fisco p o r 
q u a lq u er m eio;

c) n a  d a ta  d a  renovação  d a  licença, q u an d o  cabível.

§ 3o N os casos d e  m udança de endereço  o u  d e  a tiv id ad e  
será  o b rigató ria  nova licença m unicipal".

A rt. 29. Ficam  acrescidos os a rts. 207 -  A , 207 -  B, 207 - C e  
207 - D d a  Lei C om plem en tar n° 1388/17, com  a segu in te  redação:

"A rt. 207 -  A. O s su jeitos passivos d as taxas d e  Licença e 
Fiscalização, in d ep en d en te  das especificações con tidas 
nessa  Lei, são  os beneficiários d as au to rizações ou  
licenciam entos a  elas referen tes".

"A rt. 207 -  B. A base de cálculo d as taxas é o valo r; .» :
estim ad o  das a tiv id ad es ad m in istra tiv as necessárias à 
resp ectiv a  au to rização  ou licenciam ento".

"P arág rafo  único. O s valo res das taxas do  p o d e r d e  polícia 
co rresp o n d erão  aos estabelecidos n as tab elas I a  VI, 
constan tes no  A nexo IX".

"A rt. 207 -  C. A s taxas serão  lançadas d e  ofício pela  
au to rid ad e  com petçn{e, com  base nas inform ações
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p restad as pelo  con tribu in te , constan tes no  C adastro  de 
A tiv idades ou  ap u rad as pelo  fisco".

"A rt. 207 -  D. A s taxas serão  d ev id as e arrecad ad as an tes 
d a  au to rização  ou licenciam ento  p re ten d id o  e, q u an d o  
periód icas, de acordo  com  as d isposições con tidas em  
calendário  fiscal a ser exped ido  pelo  C hefe d o  P oder 
E xecutivo".

"P arág rafo  único. m ero  pagam ento  d a  tax a  não 
configura, p o r si só, a aü to rização  o u  o  licenciam ento  
p re ten d id o , sendo  necessário  o  cum prim en to  das 
determ inações das legislações p ró p rias  p a ra  a  respectiva 
concessão".

A rt. 30. O  § 3o do  art. 208 d a  Lei C om plem entar n° 1388/17 
passa  a v ig o ra r com  a seg u in te  redação:

"§ 3o V erificada a adequação  d o  req u erim en to  às 
condições estabelecidas p a ra  a  a tiv id ad e , in s tru íd a  com  o 
respectivo  com provante de pagam en to  d a  T axa d e  Licença 
e Fiscalização, será fo rnecido  o respectivo  A lvará".

A rt. 31. O  art. 213 da Lèi C om plem entar n° 1388/17  passa  
a v ig o rar com  a seg u in te  redação:

"A rt. 213. E stão isen tos do  pagam en to  d as Taxas de 
L icença d e  Fiscalização: I II III

I -  os tem plos de q u a lq u er cu lto , associações de
m oradores e in stitu ições d e  assistência social, sem  fins 
lucrativos; ,,, ,
II -  os órgãos e as pessoas ju ríd icas d a  A dm inistração  
D ireta  e In d ire ta  d a  U nião, dos E stados e dos M unicípios e 
a  C âm ara M unicipal d e  D ianópolis;
III -  as ocupações de áreas em  v ias e lo g rad o u ro s públicos 
por: fe ira  d e  livro^,, exposições, concertos, re tre tas, 
p a lestras, conferências e dem ais a tiv id ad es de caráter 
n o to riam en te  cu ltu ra l ou  científico; exposições, pa lestras, 
conferências, pregações e dem ais a tiv id ad es de cunho 
n o to riam en te  relig ioso; can d id ato s e rep resen tan tes de
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p artid o s políticos, observada a leg islação  eleitoral; os 
fe iran tes ou  assem elhados, sem  estabelecim ento  fixo, que 
executem  suas a tiv id ad es em  lo g rad o u ro s públicos.
IV  -  O  M icroem preendpdor In d iv id u a l (MEI) o p tan te  pelo 
S im ples N acional, n a  fo rm a d a  Lei C om plem entar n° 
123/2006, referen te  ao licenciam ento  d o  estabelecim ento  
d estin ad o  ao desenvolv im ento  de suas a tiv id ad es 
econôm icas".

A rt. 32. O  art. 218, a rt' 219 e o  cap u t d o  a rt. 246 d a  Lei 
C om plem entar n° 1388/17  p assam  a  v ig o ra r com  a segu in te  redação:

"A rt. 218. A  TLFF séírá calcu lada e  lan çad a  conform e os 
v a lo res constan tes no  A nexo IX d este  C ódigo.

■c
§ I o. A  TLFF tam bém  será  lan çad a d e  ofício, q u an d o  o 
ó rgão  com peten te d o , M unicípio  verificar que: o 
co n trib u in te  deixou  d e  e fe tu ar o seu  pagam en to  n o  início 
d e  suas a tiv idades; em  consequência d e  d iligência ou  de 
su a  rev isão , o agen te do  Fisco verificar elem entos d istin to s 
e co rresponden tes a valo r su p erio r ao  que serv iu  d e  base 
ao  lançam ento  d a  re fe rid a  TLFF, caso em  que será cobrada 
a  d iferença dev ida; Ijiouver m udança d e  endereço  ou  de 
a tiv id ad e.

§ 2o. A s taxas serão  lançadas de ofício pela  au to rid ad e  
com peten te, com  base nas inform ações p restad as pelo  
co n tribu in te , constan tes no  C adastro  de A tiv idades ou 
ap u rad as  pelo  fisco. *,! s . ;

§ 3o. A s taxas serão, d ev id as e arrecad ad as an tes da 
au to rização  ou  licenciam ento  p re ten d id o  e, quando  
periód icas, d e  acordo  com  as d isposições con tidas em  
calen d ário  fiscal a  ^er exped ido  p elo  C hefe d o  P oder 
E xecutivo.

§ 4o A s taxas do  p o d e r d e  po lícia  n ão  serão  objeto d e  
parcelam ento .

! 1
§ 5o O  m ero  pagam en to  d a  :taxa não  configura, p o r si só, a 
au to rização  ou  o licenciam ento  p re ten d id o , sen d o
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necessário  o  cum prim en to  d as determ inações das 
leg islações p ró p rias p a ia  a  respectiva  concessão".

"A rt. 219. A  TLFF será  ex ig ida n a  fo rm a e p razo  fixados 
em  calendário  fiscal".’

"A rt. 246. O  descum prim en to  às no rm as re la tiv as à  TLFA 
co n stitu em  infrações e  su jeitam  o in fra to r à  m u lta  de 
1.000,00 U FD 's (um  m il), consoan te as segu in tes h ipóteses:

. f ' i
A rt. 33. O  § 2o do  art. 224, o § 7o d o  a rt. 273 e parág rafo  

único d o  a rt. 276 d a  Lei C om plem entar n° 1388/17  passam  a  v ig o ra r com  a 
segu in te  redação:

§ 2o D o v a lo r d a  t^xa referen te  ao  rem em bram ento  e 
desm em bram ento  te rá  incidência sobre  cada  lo te  
rem em brado  ou  desm em brado".

"§ 7o - O  Preço U n itário  d o  Serviço (PSER), que fica 
defin id o  em  R$ 183,89 (cento e o iten ta  e trê s  rea is e o iten ta  
e nove cen tav o s),., p o r to n e lad a , será  a tualizado , 
anualm en te , com  base n a  variação  d o  ín d ice  d e  Preços ao 
C onsum idor A m plo (IPCA), calcu lado  pelo  In stitu to  
B rasileiro d e  G eografia e E statística (IBGE), ou  o u tro  
índ ice  que p o r le i m un icipal v ie r a  su b stitu í-lo " .

"P arág rafo  único. O  v a lo r a  q u e  se refere  o inciso I do  
cap u t deste  artig o  será  a tu alizad o , anualm en te , com  base 
n a  variação  do  ín d ic e . d e  Preço ao C onsum idor A m plo 
(IPCA), calcu lado  pelo  In stitu to  B rasileiro d e  G eografia e 
E sta tística  (IBGE), o u  o u tro  índ ice q u e  p o r le i m un icipal 
v ie r a  su b stitu í-lo ". -,ij

A rt. 34. O  a rt. 296 d a  Lpi C om plem entar n° 1388/17  passa 
a  v ig o ra r com  a  seg u in te  redação:

"A rt. 296. O s d éb ito s jde C ontribu ição  d e  M elhoria  não 
pag o s nos respectivos vencim entos serão  a tualizados, 
an u alm en te , com  base n a  variação  d o  ín d ice  d e  Preço ao 
C onsum idor A m plo (IPCA), calcu lado  pelo  In stitu to  
B rasileiro  d e  G eografia e E sta tística  (IBGE),

I-. • , , . I
■ ■ *• ■■■ ■ 1'T; -  — ■
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ín d ice  que p o r le i m unicipal v ie r a  su b stitu í-lo , acrescidos 
d e  m u lta  e ju ro s m o íá tó rio s, n a  fo rm a d iscip lin ad a  neste 
C ód igo  p a ra  todos os trib u to s d e  com petência do  
M unicíp io".

A rt. 35. O  art. 303 d a  Lei C om plem entar n° 1388/17, 
acrescenta o inciso  V p assan d o  a  v ig o ra r com  a  segu in te  redação:

V - São isen tos d a  contribu ição  os ó rgãos, au ta rq u ias  e 
fundações m unicipais é  a  ilum inação  púb lica  m unicipal". 
A rt. 3 6 .0  § 2o d o  a rt. 314 d a  Lei C om plem entar n° 1388/17 

passa  a  v ig o ra r com  a seg u in te  redação: V
l :

•4 -..I ,  . ,

"§ 2o N ão  co n stitu i m ajoração d e  trib u to , p a ra  os fins do  
d isp o sto  no  inciso  II d^ste  artigo , a  a tu alização  m onetária  
d a  resp ectiv a  base d e  cálculo, com  base n a  variação  do  
ín d ice  d e  Preço ao C onsum idor A m plo (IPCA), calculado 
p elo  In stitu to  B rasileiro d e  G eografia e  E sta tística  (IBGE), 
ou  o u tro  índ ice que p o r le i m un icipal v ie r a  su b stitu í-lo ".

A rt. 37. O  art. 366 d a  Lei C om plem entar n° 1388/17  passa  
a v ig o rar com  a  seg u in te  redação:

"A rt. 366. O  créd ito  djibutájrio n ão  in teg ra lm en te  pago  no 
vencim ento  será  a tu alizad o  anualm en te  com  base n a  
variação  d o  índ ice  d e  Preços ao  C onsum idor A m plo 
(IPCA), calcu lado  pelo  In stitu to  B rasileiro d e  G eografia e 
E statística (IBGE), pu  o u tro  índ ice q u e  p o r lei m unicipal 
v ie r a  su bstitu í-lo , acrescido d e  ju ro s d e  m ora  d e  u m  p o r 
cen to  ao  m ês e  d a  m u lta  co rresp o n d en te , n a  form a 
p rev ista  neste  C ódigo".

A rt. 38. O  cap u t do  a rt. 394 e  o  a rt. 395 d a  Lei 
C om plem entar n° 1388/17  passam  a  v ig o ra f com  a  segu in te  redação:

"A rt. 394. Q u an d o  não  reco lh idos n os p razo s legais, os 
déb ito s p a ra  com  o  Ijisco M unicipal serão  a tu alizad o s 
anualm en te , com  base n a  variação  do  ín d ice  d e  Preços ao 
C o n sum idor A m plo (IPCA), calcu lado  p elo  In stitu to  
B rasileiro  d e  G eogralja e E statística (IBGE)".
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"A rt. 395. Em  caso de extinção do  IPCA , a  atualização  
m o n etária  será  rea lizad a  p o r o u tro  índ ice a ser defin ido  
em  le i m unicipal".

A rt. 39. O  § I o do  art. 447 d a  Lei C om plem entar n° 1388/17 
passa a  v ig o ra r com  a segu in te  redação:

"§ I o Sobre os déb itos inscritos em  d ív id a  a tiv a  incid irão  
a tualização  m onetária  anual, com  base n a  variação  do 
índ ice  de Preço ao C orisum idor A m plo (IPCA), calculado 
pelo  In stitu to  B rasileiro d e  G eografia e E statística (IBGE), 
ou  o u tro  índ ice que p o r lei m un icipal v ie r a  substitu í-lo , 
acrescido  de m u lta ,1 ju ro s e honorário s advocatícios, a
co n tar d a  d a ta  d e  vencim ento  dos m esm os".
A rt. 41. O  cap u t do  a rt. 469 d a  Lei C om plem entar n° 

1388/17 passa  a  v ig o ra r com  a segu in te  redação:

A rt. 469. Sem  preju ízq  (do d isp o sto  n a  legislação crim inal, 
ap licar-se-á a  p en a d e  m u lta  de R$ 10.000,00 (dez m il) 
U FD 's a R$ 50.000,00 (cinquenta m il) U FD 's, p o r tip o  d e  
infração , ao:

A rt. 42. O  art, 476 da, Jm  C om plem entar n° 1388/17  passa 
a  v ig o rar com  a  seg u in te  redação:

"A rt. 476. A s m u ltas, p rev istas neste  cap ítu lo  serão  
a tu a lizad as anualm en te , com  base n a  variação  d o  ín d ice  
d e  P reços ao  C o n sp ip idp r A m plo (IPCA ), calcu lado  pelo  
In stitu to  B rasileiro dje G eografia e E statística (IBGE), ou  
o u tro  índ ice  q u e  p o r lei m un icipal v ie r a  su b stitu í-lo ".

A rt. 43. Fica acrescido  áo  a rt. 479 d a  Lei C om plem entar n° 
1388/17 p arág rafo  ún ico  com  a  seg u in tq  redação:

P arág rafo  único: C aso o M unicípio n ão  in stitu a  a  Ju n ta  d e  
Ju lgam ento  T rib u tário  -  JJT e o C onselho  M unicipal de 
T ribu tos serão  com petentes p a ra  p ro feris decisões:
I -  em  p rim eira  instância, o  S ecretário  d e  F inanças;
I I -  em  seg u n d a  instância, o P refeito  M unicipal.
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A rt. 44. O  art. 496 e o a rt. 497 d a  Lei C om plem entar n° 
1388/17 passam  a v ig o ra r com  a segu in te  redação:

"A rt. 596. Fica criada, a  U n idade Fiscal do  M unicípio  de 
D ianópolis -  UFID, no  valo r nom inal d e  R$ 1,00 (um  
real)".

"§1°. O s créd itos trib u tá rio s serão  a tualizad o s 
au tom aticam en te  ei anualm en te , a  cad a  d ia  lo  de janeiro , 

*■*» d e  acordo  com  a v a r i^ ã o  d a  U n idade F iscal d e  D ianópolis 
-  U FD ". ’'n; !

"§ 2o. A UFD será  co rrig ida, an u al e au tom aticam en te , de 
aco rdo  com  a variação  do  índ ice  d e  Preço ao C onsum idor 
A m plo -  IPCA , mejd[ido pelo  In stitu to  B rasileiro  de 
E statística -  IBGE, ou! o u tro  índ ice q u e  v en h a  a  su b stitu í- 
lo".
"§ 3o. O s valo res constan tes d esta  Lei, expressos em  
u n id ad es  fiscais, deverão  ser convertidos em  R eal pelo  
v a lo r d a  UFD v igen te  n a  d a ta  d o  lançam ento  d o  trib u to ".

■S ' !
"§ 4°. O s valo res constan tes d as respectivas notificações de 
lançam ento  serão  reconvertidos em  q u an tid ad e  d e  UFD, 
p a ra  efeito  d e  a tualização  m onetária , re to m a n d o . à 
expressão  em  Real, n a  d a ta  do  efetivo  pagam en to".

.. i : t
"A rt. 597. R evogam -se as d isposições co n trá rias a  este  
C ódigo , em  especial a  Lei C om plem entar N ° 857, d e  04 de 
o u tu b ro  d e  2001 (C ódigo T rib u tário  d o  M unicípio  de 
D ianópolis, bem  com o a  Lei N° 1092/2008, d e  18 /1 2 /2 0 0 8  
-  (Lei q u e  in s titu iu  a  C on tribu ição  d e  Ilum inação  P ública 
no  M unicípio) e  Lei n?: ̂ 416 / 2019".

A rt. 45. O  anexo VII d a  Lei C om plem entar n° 1388/17 
passa  a  v ig o ra r com  a  seg u in te  redação: *

ANJBXO V II
‘ I •

Lista de serviços anexa à Lei Com plem entar n° 116, de 31 de ju lho  de 2003.
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1 -  Serviços de inform ática e congêneres.

1.01 -  Análise e desenvolvim ento de sistem as: il i

1.02 -  Programação. ,
|

1.03 - Processm ento, arm azenam ento ou hospedagem  de dados, textos, imagens, 
vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos é sistemas de informação, entre outros 
form atos, e congêneres. (Redação dada pela IM[C£omplementar n° 157, de 2016)

1.04 - Elaboração de program as de com putadores, inclusive de jogos eletrônicos,
independentem ente da arquitetura construtiva faa m áquina em  que o program a será 
executado, incluindo tab lets, sm artphones e congêneres. (Redação dada pela Lei 
Com plem entar n° 157, de 20161 1 ,..

S J
1.05 -  Licenciamento ou cessão de direito de uso de program as de computação.

1.06 -  Assessoria e consultoria em  inform ática.

1.07 -  Suporte técnico em  inform ática, inclusive instalação, configuração e m anutenção 
de program as de com putação e bancos de dados.

1.08 -  Planejamento, confecção, m anutenção e atualização de páginas eletrônicas.
'i

1.09 - D isponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, im agem  e 
texto por meio da internet, respeitada a im unidade de livros, jornais e periódicos 
(exceto a dffitribuição de conteúdos pèlâs1 "prestadoras de Serviço de Acesso 
Condicionado, de que trata a Lei n° 12.485, de 12 dé setem bro de 2011, sujeita ao 
ICMS). (Incluído pela Lei Com plem entar n° 157, de 20161

2 -  Serviços de pesquisas e desenvolvim ento de qualquer natureza.

2.01 -  Serviço^ de pesquisas e desenvolvim ento de qualquer natureza.

3 -  Serviços prestados m ediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.

3.02 -  Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.03 -  Exploração de salões de festas;: ;centro de convenções, escritórios 
virtuais, stands, quadras esportivas, estádias, ginásios, auditórios, casas de 
espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou 
negócios de qualquer natureza.

:-Ü i!
í!
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3.04 -  Locação, sublocação, arrendam ento, direito de passagem  ou perm issão de uso, 
com partilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de 
qualquer natureza.

3.05 -  Cessão de andaim es, palcos, coberturas e outras estruturas de uso tem porário.

4 -  Serviços de saúde, assistência m édica e congêneres.

4.01 -  M edicina e biom edicina.
I:

4.02 -  Análises clínicas, patologia, eletricidade m édica, radioterapia, quim ioterapia, 
ultrâ-sonografia, ressonância m agnética, radiologia, tom ografia e congêneres.

^  .. ' ' 4 0 :  ,
> .l| f. |

4.03 -  H ospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, caseis de saúde, 
prontos-socorros, am bulatórios e congêneres.

:S.
4.04 -  Instrum entação cirúrgica.

4.05 -  A cupuntura.

4.06 -  Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.
: Í

4.07 -  Serviços farm acêuticos.

4.08 -  Terapia ©cupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 -  Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratam ento físico, orgânico e m ental.

4.10 -  Nutrição.

4.11 -  Obstetrícia.

4.12 -  Odontologia.

4.13 -  Ortóptica.
•A,

4.14 -  Próteses §ob encom enda. !

4.15 -  Psicanálise.

4.16 -  Psicologia.

4.17 -  Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.

4.18 -  Inseminação artificial, fertilização in  vitro e congêneres.
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4.19 -  Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.

4.20 -  Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e m ateriais biológicos de qualquer 
espécie.

4.21 -  U nidadêEde atendim ento, assistência ou tratam ento móvel e congêneres.

4.22 -  Planos de m edicina de grupo ou individual e convênios para prestação de 
assistência m édica, hospitalar, odontológica e congêneres. (Vide Lei Com plem entar n° 
175. de 20201

4.23 -  O u trò^p lanos de saúde que se cunípram  jatravés de serviços de. terceiros 
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano 
m ediante indicação do beneficiário. (Vide Lei Com plem entar n° 175, de 20201

5 -  Serviços de m edicina e assistência veterinária e congêneres.

5.01 -  Mediciria veterinária e zootecnia. :|-S

5.02 -  H ospitais, clínicas, am bulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área
veterinária. 1

5.03 -  Laboratórios de análise na área veterinária.
. Sv . . i j !

5.04 -  Inseminação artificial, fertilização in  vitrò e congêneres.

5.05 -  Bancos de sangue e de órgãos econgênere|.

5.06 -  Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e m ateriais biológicos de qualquer
espécie. ;

"**í ’’
5.07 -  U nidade de atendim ento, assistência ou tratam ento móvel e congêneres.

í ■5.08 -  G uarda, tratam ento, am estram ento, embelezam ento, alojam ento e congêneres.
’V;

5.09 -  Planps de atendim ento e assistência m édico-veterinária. (Vide Lei 
C om plem entam 0175, de 20201

6 -  Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.

6.01 -  Barbearia, cabeleireiros, m anicuros, pedicuros e congêneres.
11 l , .

6.02 -  Esteticistas, tratam ento de pele, depilação e congêneres.

6.03 -  Banhos, duchas, sauna, m assagens e congêneres.
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D

6.04 -  Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e dem ais atividades físicas.

6.05 -  Centros de em agrecimento, spa e congêneres.

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings ,e congêneres. (Incluído pela Lei 
Com plem entar n° 157, de 20161

7 -  Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanism o, construção civil, 
m anutenção, lim peza, meio am biente, saneamento e congêneres.

7.01 -  Engenharia, agronom ia, agrimenis 
paisagism o é congêneres. '

arquitetura, geologia, urbanism o,

7.02 -  Execução, por administração> em preitada ou subem preitada, de obras de 
construção civil, !hidráulica ou elétrica e de ^outras obras sem elhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem  e irrigação, terraplanagem , 
pavim entação, concretagem  e a instalação, e m ontagem  de produtos, peças e 
equipam entòs^exceto o fornecim ento de meífcadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 -  Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais 
e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, 
projetos básicos e projetos executivos para tràbalhos de engenharia.

7.04 -  Demolição.

7.05 -  Reparação, conservação e reform a de * edifícios, estradas, pontes, portos e 
congêneres (exceto o fornecim ento de m ercadorias produzidas pelo prestador dos 
serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

■' vi;! !
7.06 -  Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestim entos de
parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com m aterial fornecido pelo 
tom ador do serviço. ' ■

7.07 -  Recuperação, raspagem , polim ento e lustração de pisos e congêneres.
- «£ I

7.08 -  Calafetação.

7.09 -  Varrição, coleta, remoção, incineração, tratam ento, reciclagem, separação e 
destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.

7.10 -  Lim pei», m anutenção e conservação cíe Vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.

7.11 -  Decoração e jardinagem , inclusive corte e poda de árvores.
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7.12 -  Controle e tratam ento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos e biológicos. ■

7.13 -  Dedetização, desinfecção, desinsetização, im unização, higienização,
desratização, pulverização e congêneres.

7.16 - Florestam ento, reflorestam ento, sem eadura, adubação, reparação de solo, 
plantio, silagem, colheita, corte e descascam ento de árvores, silvicultura, exploração 
florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, m anutenção e colheita 
de florestas, para quaisquer fins e por qpaisquer meios. (Redação dada pela Lei 
Complementar; n° 157, de 20161 ' u > 1

7.17 -  Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.
i.

4
7.18 -  Limpeza e dragagem  de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes 
e congêneres.

7.19 -  Acom panham ento e fiscalização dài execução de obras de engenharia, 
arquitetura e urbanism o.

7.20 -  A erofotogram etria (inclusive interpretação), cartografia, m apeam ento, 
levantam entos topográficos, batim étricos, geográficos, geodésicos, geológicos, 
gefofísicos e congêneres.

^  , ‘ ■ Vi!: í ’
7.21 -  Pesquisa, perfuração, cimentação, m ergulho, perfilagem , concretação, 
testem unhagem , pescaria, estim ulação e outros serviços relacionados com a exploração 
e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.

7.22 -  Nucleação e bom bardeam ento de nuvens e congêneres.
"..... ' til.í ,

8 -  Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, 
treinam ento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 -  Ensino regular pré-escolar, fundam ental, m édio e superior.

8.02 -  Instrução, treinam ento, orientação pédkgógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza.

9 -  Serviços relativos a hospedagem , turism o, viágens e congêneres.

9.01 -  H ospedagem  de qualquer natureza ém  hotéis, apart-service condom iniais, flat, 
apart-hotéis, h o té is  residência, residence-serviee, suite servicè, hotelaria m arítim a, 
motéis, pensões e congêneres; ocupação por tem porada com  fornecim ento de serviço (o 
válor da alim entação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao

k'&
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9.02 -  Agenciamento, organização, promoção, interm ediação e execução de program as 
de turism o, passeios, viagens, excursões, hospedãgens e congêneres.

9.03 -  Guias dg turism o. ; ^

10 -  Serviços de interm ediação e congêneres.

10.01 -  Agenciamento, corretagem  ou interm ediação de câmbio, de seguros, de cartões 
de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada.

10.02 -  -Agenciamento, corretagem  ou inteli|iÍdia$ão de títulos em  geral, valores 
mobiliários 6 contratos quaisquer.

10.03 -  Agenciamento, corretagem  ou interm ediação de direitos de propriedade
industrial, artística ou literária.

' -

10.04 -  Agencíkmento, corretagem  ou interm ediação de contratos de arrendam ento 
m ercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring).

10.05 -  Agenciamento, corretagem  ou interm ediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em  outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âm bito de
Bolsas de M ercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

' êiÜ,
i

10.06 -  Agenciam ento m arítim o.

10.07 -  Agenciam ento de notícias. 1 *

10.08 -  Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciam ento de
veiculação põ*Pquaisquer meios. * d íl| *

10.09 -  Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 -  D istribuição de bens de terceiros.

l l  -  Serviçosde guarda, estacionam ento, arm aüeham ento, vigilância e congêneres.

11.01 -  G uarda e estacionam ento de veículos terrestres autom otores, de aeronaves e de 
embarcações.

11.02 - Vigilância, segurança ou m onitoram ento de bens, pessoas e 
semoventes. (Redação dada pela Lei Com plem entar n° 157, de 20161

11.03 -  Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04 -  Arm azenam ento, depósito, carga, descarga, arrum ação e guarda de bens de
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'111.05 -  Serviços relacionados ao m onitoram ento e rastream ento a distância, em 
qualquer via ou local, de veículos, cargas,, pessoas e sem oventes em  circulação ou 
movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transm issão de satélites, rádio ou 
qualquer outro meio, inclusive pelas empresaS de Tecnologia da Informação Veicular, 
independentem ente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da 
infraestrutura de telecomunicações que u tiliz a .; (Incluído pela Lei Com plem entar 
n° 183. de 2021)

12.01 -  Espetáculos teatrais.

12.02 -  Exibições cinem atográficas. 1̂

12.03 -  Espetáculos circenses.
.. ... ' vdil.

12.04 -  Program as de auditório.

12.05 -  Parques de diversões, centros de lazer e dm gêneres.

12v06 -  Boates, taxi-dancing e congêneres. "I
"-3‘v

12.07 -  Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres.

12.08 -  Feiras, exposições, congressos e congêneres.

12.09 -  Bilharlk, boliches e diversões eletrônicas óu não.

12.10 -  Corridas e competições de animais.

12.11 -  Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem  a 
participação do espectador.

' ■a*, -• ■ ! t
12.12 -  Execução de m úsica.

12.13 -  Produção, m ediante ou sem  encomenda prévia, de eventos, espetáculos, 
entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, 
festivais e congêneres.

i  •(} ■

12.14 -  Fornecimento de música para anibientes fechados ou não, m ediante 
transm issão por qualquer processo.

12.15 -  Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres.

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000
Telefone (63) 3692-2427
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12.16 -  Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, show s, concertos, 
desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.

12.17 -  Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.

13 -  Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinem atografia e reprografia.

13.02 -  Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem , dublagem , mixagem e 
congêneres.

13,03 «- Fotografia e cinem atografia, inclusive revelação, am pliação, cópia, reprodução, 
trucagem  e congêneres. ^

13.04 -  Reprografia, m icrofilm agem  e digitalização.

13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de im pressos gráficos, fotocomposição, 
clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior 
operação de comercialização ou industrialização^ ainda que incorporados, de qualquer 
forma, a outra m ercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, 
rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, em balagens e m anuais técnicos e de instrução, 
quando ficaraô’ sujeitos ao ICMS. ('Redação dáàa pela Lei Coinplem entar n° 157, de 
20161

14 -  Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01 -  Lubrificação, lim peza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem , * ÜHanutenção e conservação •: de m áquinas, veículos, aparelhos, 
equipam entos, m otores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes 
em pregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 -  Assistência técnica.
"!•

14.03 -  Recontiicionamento de m otores (exfcétb! peças e partes em pregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS).

14.04 -  Recauchutagem  ou regeneração de pneu»

14.05 - Restauração, recondicionam ento, aeondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavageni, secagem, fingim ento, galvanoplastia, áhodização, corte, recorte, plastíficação, 
costura, acabam ento, polim ento e congêneres de objetos quaisquer. (Redação dada 
pela Lei Coníplem entar n° 157, de 20161

$
14.06 -  Instalação e m ontagem  de aparelhos, m áquinas e equipam entos, inclusive 
m òntagem  industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com m aterial por ele 
fornecido.

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000
Telefone (63) 3692-2427
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14.07 -  Colocação de m olduras e congêneres.

14.08 -  Encadefnação, gravação e douração déíjyros, revistas e congêneres.

14.09 -  A lfaiataria e costura, quando o m aterial for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviam ento. I

14.10 -  Tinturaria e lavanderia.
: . ! " r  l

14.11 -  Tapeçaria e reform a de estofam entos em  geral.

14.12 -  Funilaria e lantem agem . I

14.13 -  C arpintaria e serralheria. í  ,

14.14 - Guincho intram unicipal, guindaste e icamento. (Redação dada pela Lei 
Com plem entar n° 157, de 2016')

15 -  Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados 
por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem  de direito.

15.01 -  A dm inistração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou 
débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e 
congêneres. (Vide Lei Com plem entar n° 175. dè 20201

15.02 -  A bertura de contas em  geral, inclusive conta-corrente, conta de investim entos e 
aplicação e cá&emeta de poupança, no País e nò exterior, bem  como a m anutenção das 
referidas contas ativas e inativas.

15.03 -  Locação e m anutenção de cofres particulares, de term inais eletrônicos, de 
term inais de atendim ento e de bens e equipam entos em  geral.

15.04 -  Fomeçimento ou emissão de atestados em  geral, inclusive atestado de 
idoneidade, atestado de capacidade financeira Congêneres.

15.05 -  Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, 
inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem  Fundos -  CCF ou em 
quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 -  Emissão, reem issão e fornecim ento de avisos, com provantes e docum entos em 
geral; abono; de firm as; coleta e entrega de docum entos, bens e valores; comunicação 
com òutra agência ou com  a adm inistração , central; licenciam ento eletrônico de 
veículos; transferência de veículos; agendam ento fiduciário ou depositário; devolução

t i ••
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15.07 -  Acesso, m ovimentação, atendim ento e consulta a contas em  geral, por qualquer 
meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a term inais 
de atendim ento, inclusive vinte e quatro Horas; acesso a outro banco e a rede 
com partilhada; fornecim ento de saldo, extrato e dem ais informações relativas a contas 
em geral, por qualquer meio ou processo. ;

15.08 -  Emissão, reem issão, alteração, cessão, substituição, cancelam ento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, 
concessão, alteração ou contratação de aval, afiança, anuência e congêneres; serviços 
relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.09 -  A rrendam ento m ercantil (leasing) de1 ̂ quaisquer bens, inclusive cessão de
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelam ento e registro de 
contrato, e dem ais serviços relacionados ao arrendam ento m ercantil (leasing). (Vide 
Lei Com plem entar n° 175, de 20201 ' 1

15.10 -  Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagam entos em  geral, de 
títulos quaisquer, de contas ou cam ês, d e  câmbita, de tributos e por conta de terceiros, 
inclusive os efetuados por meio eletrônico, autom ático ou por m áquinas de 
atendim ento; fornecim ento de posição dè cobrança, recebim ento ou pagam ento; 
emissão de cam ês, fichas de compensação, im pressos e docum entos em  geral.

15.11 -  Devólução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, m anutenção de 
títulos, reapresentáção de títulos, é dem ais serviçfcs a eles relacionados.

15.12 -  Custódia em  geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.
^  -  di! i-

15.13 -  Servfiços relacionados a operações de câmbio em  geral, edição, alteração, 
prorrogação,! cancelam ento e baixa de contratò de câmbio; emissão de registro de 
exportação ou de crédito; cobrança ou depósitó no exterior; emissão, fornecimento e 
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e 
demais serviços relativos a carta de crédito de im portação, exportação e garantias 
recebidas; envfo e recebim ento de mènsagehs èm geral relacionadas a operações de 
câmbio.

15.14 -  Fornecimento, emissão, reemissão, ‘Jenovação e m anutenção de cartão 
magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres.

■ - - Tft
15.15 -  Com pihsação de cheques e títülos quaisquer; serviços rfelacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou 
processo, inclusive em  term inais eletrônicos e de atendim ento.

15.16 -  Emissão, rêem issão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagam ento, ordens de crédito e similares^'" por qualquer meio ou processo; serviços

1-! f

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000
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relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagam entos e similares,
inclusive entrg contas em  geral.

: .. ' U M ' :

15.17 -  Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de
cheques quaisquer, avulso ou por talão. »

15.18 -  Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou 
obra, análise técnica e jurídica, emissão, reeinissão, alteração, transferência e 
renegociação de contrato, em issão e reem issão do terjmo de quitação e dem ais serviços 
relacionadosj a crédito imobiliário.

16 -  Serviços de transporte de natureza municipal.

16i01 - Serviços de transporte coletivo m unicipaf rodoviário, m etroviário, ferroviário e 
aquaviário dè passageiros. (Redação dada pela Lei Com plem entar n° 157, de 20161

16.02' - O utros serviços de transporte de natureza m unicipal. (Incluído pela Lei 
Com plem entar n° 157, de 20161 -

17 -  Serviços de apoio técnico, adm inistrativo, jurídico, contábil, comercial e 
congêneres.

17.01 -  AsseSsoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em  outros itens 
desta lista; ánálisé, exame, pesquisa, coleta, cdínpilação e fornecim ento de dados e 
informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e sim ilares.

17.02 -  Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em  geral, resposta 
audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura 
adm inistrativa e congêneres.

■ :l .

17.03 -  Planejam ento, coordenação, program ação ou organização técnica, financeira ou
adm inistrativa. '

.  ^

17.04 -  Recrutam ento, agenciam ento, seleção e colocação de m ão-de-obra.

17.05 -  Fornecimento de m ão-de-obra, mesmo» em  caráter tem porário, inclusive de
em pregados ou trabalhadores, avulsos ou tem porários, contratados pelo prestador de 
serviço. 'x

í ! I
I: í

17.06 -  Propaganda e publicidade, inclusive prom oção de vendas, planejam ento de
cam panhas ou sistem as de publicidade, elaboração de desenhos, textos e dem ais 
m ateriais publicitários. > *

17.08 -  Franquia (franchising).

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000
Telefone (63) 3692-2427
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17.09 -  Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.
•*V  •• -i i:. , . i

17.10 -  Planejam ento, organização e adm inistração de feiras, exposições, congressos e
congêneres. : (

■ s

17.11 -  Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecim ento de alim entação e 
bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.12 -  Adm inistração em  geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.

17.13 -  Leilãò e congêneres. |

1714 -  Advocacia. V  ,
| ***

17.15 -  Arbitiragem de qualquer espécie,
i
i

17.16 -  A uditoria.

' I

inclusive jurídica.

17.17 -  Análise de Organização e M étodos. ■
' ^  ■ j \ ;

17.18 -  A tuátía e cálculos técnicos de qualquer fiátureza.

17.19 -  Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

17.20 -  Consultoria e assessoria econômica ou financeira.
! -

17.21 -  Estatística.

17.22 -  Cobrança em  geral.

17.23 -  Assessoria, análise, avaliação, atendim ento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciam ento de informações, adm inistração j de contas a receber ou a pagar e em  
geral, relacionados a operações de faturização (fáetoring).

17.24 -  Apresentação de palestras, conferências, sem inários e congêneres.
}■

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outras m ateriais de propaganda e publicidade, 
em qualquer meio (exceto em  livros, jomais> periódicos e nas m odalidades de serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e im agens de recepção livre e gratuita). (Incluído pela 
Lei Com plem entar n° 157, de 20161

18 -  Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de
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18.01 - Serviços’de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação dei riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de 
riscos seguráveis e congêneres.

t
19 -  Serviços de distribuição e venda de bilhetes e dem ais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sortéios, prêmios, inclusive os decorrentes de 
títulos de capitalização e congêneres.

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e dem ais produtos de loteria, 
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêm ios, inclusive os decorrentes 
de títulos de capitalização e congêneres.

20 -  Serviçõs**portuários, aeroportuários, feiíçpportuários, d e a term inais rodoviários, 
ferroviários è m etroviários.

20.01 -  Serviços portuários, férroportüários, utilização de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, 
serviços de praticagem , capatazia, arm azenagem  de qualquer natureza, serviços 
acessórios, m ovim entação de mercadorias,) - serviços de apoio m arítim o, de 
movimentação ao largo, serviços de arm adores, estiva, conferência, logística e 
congêneres. I

20.02 -  Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, m ovim entação de passageiros, 
arm azenagem  de qualquer natureza, capateteia^ m ovim entação dê aeronaves, serviços 
de apoio aerôjíbrtuários, serviços acessórios, ihoW nentação de m ercadorias, logística e 
congêneres. r

20.03 -  Serviços de term inais rodoviários, ferroviários, m etroviários, movimentação de 
passageiros, m ercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres.

, i
21 -  Serviços âe  registros públicos, cartorários ^  Aotariais.

21.01 - ServiÇos de registros públicos, cartorários e notariais.
líií :

22 -  Serviços de exploração de rodovia.

22.01 -  Serviços de exploração de rodovia m ediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários, énvolvendo execução de serviços de conservação, m anutenção, 
melhoramenjtos para adequação de capacidade é segurança de trânsito, operação, 
m onitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em  contratos, atos de 
concessão ou de perm issão ou em  norm as oficiais.

23 -  Serviços de program ação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro^ CEP 77.300-000
Telefone (63) 3692-2427
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23.01 -  Seijviços de program ação e comunicação visual, desenho industrial e 
congêneres. |

24 -  Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres.

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização 
visual, banners, adesivos e congêneres. í

25 - Serviços funerários.

fK  ■ ^
25.01 -  funerais, inclusive fornecim ento de cai to, ufna ou esquifes; aluguel de capela;
transporte dp corpo cadavéricto; fornecimento de flóres, coroas e outros param entos;
désferábaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, em belezam ento, conservação ou restauração de cadáveres.

25.02 - Tranglado intram unicipal e cremação de corpos e partes de corpos 
cadavérícos. (Redação dada pela Lei Complementar n° 157, de 20161

25.03 -  Planòs ou convênio funerários. ií

25.04 -  M anutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

25.05 - Cessão de uso de espaços em  cemitérios para sepultam ento. (Incluído pela Lei 
Com plem entar n° 157, de 20161

26 -  Serviços de coleta, rem essa ou entrega de cèfrespondências, docum entos, objetos, 
behs ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e 
cohgênerês. *“r4fc *U i
26.01 -  Serviços de coleta, rem essa ou entrega de correspondências, docum entos,
objetos, bén$ ou valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas; courrier e congêneres. *

27 -  Serviços de assistência social.

27.01 -  Serviços de assistência social.

28 -  Serviços de avaliação de bens e serviços de éjfüalquer natureza.

28.01 -  Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
- v i. \ .

29 -  Serviços' de biblioteconom ia.

29.01 -  Serviços de biblioteconomia.

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000
Telefone (63) 3692-2427
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30 -  Serviços dè biologia, biotecnologia e química.

30.01 -  Serviços de biologia, biotecnologia e quím ica.

31 -  Serviços técnicos em  edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres.

31.01 - Serviços técnicos em 
telecomunicações e congêneres.

I-X
32 -  Serviços! de desenhos técnicos.

edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,

32.01 - Serviços de desenhos técnicos:" |

33" -  Serviços de desem baraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.
’ -j x .  •• ■' . h l  \ '

' j ‘

33.01 - Serviços de desem baraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.

34 -  Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
!\ . 1

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

35 -  Serviços de reportagem ; assessoria dé imjSrenisa, jornalism o e relações públicas.

35.01 - Serviços de reportagem , assessoria de im prensa, jornalismo e relações públicas.
1 I?

36 -  Serviços de meteorologia.
:| . • .

36.01 -  Serviços de meteorologia.
I!

37 -  ServiçoS de artistas, atletas, modelos e manequins.
i.

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 -  Serviços dè m useologia.

38.01 -  Serviços de museologia.
■ i : < • ;t ■

39 -  Serviços de ourivesaria e lapidação.
■ -  j

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação.. (quando o m aterial for fornecido pelo 
tom ador do serviço).

40 -  Serviços! relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - ObraS de arte sob encomenda.

" Nwl i

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000
Telefone (63) 3692-2427
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A rt. 46. O  A nexo V IlL da Lei C om plem entar n° 1388/17 
passa  a  v ig ó ra r com  a  seg u in te  redação:

ANEXO V III

A LÍQ U O T A S D O  IM PO ST O  SO BRE SERV IÇO S D E Q U A LQ U ER
N A T U R E ÍA

2.3 O u tros 300,00

A rt. 47. O  A nexo IX d a  Lei C om plem en tar n° 1388/17 
p a ssa  a  v ig p ra r com  a  seg u in te  redação: j

■■ ! "  i

A N E ^O IX
I. ‘ " '' , 1

TAXAS D E V ID A S EM  R A Z A O D O  PO D E R  D E PO L ÍC IA  
- V alo res E xpressos em  U FD  -

T abela 1 - LO CA LIZA ÇÃ O  E FU N CIO N A M EN TO  DE ESTABELECIM ENTOS
' !

T abela 1-A + A tiv id ad es CN A E J j i

TIPO COD DENOMINAÇÃO-TABELA CNAE ■ *
i.

CLASSIFICAÇÃO/ 
VLR U FD /A N U A L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

“DIANÓPOLIS É A NOSSA BANDEIRA”
GESTÃO: 2021/2024

.!■

TIPO COD DENOMINAÇÃO - TABELA CNAE * CLASSIFICAÇÃO /  
VLR U FD / ANUAL

Seção A
AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
PRÓÔUÇÃO FLORESTAL, PESCA E 
AQUICULTURA

PEQU
ENO MEDIO GRANDE

Divisão 01 AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
SERVIÇOS RELACIONADOS ;

até 200 
m2

de 200,01 
até 800 m2

de 800,01 até 
1.600 m2

Grupí)

01.1 Produção de lavouras tem porárias 80 100 130
pi.2 H orticultura e floricultura 1 | t ! 40 50 65
01.3* Produção de lavouras perm anentes 8Õ 100 130 .....

01.4
j Produção de sem entes e m udas

certificadas t 80 100 . 130

01.5 Pecuária 80 100 130

01.6 A tividades de apoio à agricultura e à 
pecuária; atividades de pós-colfieita 100 125 162,5

01.7 Caça e serviços relacionados 41 120 150 195,5

Divisão 02 PRODUÇÃO FLORESTAL ,
j - , ■ 'í

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo
02.1 Produção florestal - florestas plantadas 80 100 130
02.2 produção florestal - florestas nafivas 80 10Ò 130
02.3 A tividades de apoio à produção florestal 80 100 130

Divisão 03 PESCA E AQUICULTURA
í * t

até 150 
m2

de 150,01 
até 600 m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo
03.1 ; Pesca \ 80 10Ò 130
03.2 A qüicultura 80 100 130

Seção B .. INDÚSTRIAS EXTRATIVAS ji . '*»;íi . j > '
PEQU
ENO MEDIO GRANDE

Divisão 05
" " ' .1 

pXTRAÇÃO DE CARVÃO MINERAL até 200 
m2

de 200,01 
até 800 m2

De 800,01 até 
1.600 m2

Grupo 05.0 Extração de carvão m ineral | 100 125 162,5

Divisão 06
EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 

NATURAL
até 500 

m2
de 500,01 

até 2.000 m2
De 2.000,01 até 

4.000 m2
Grupo 06.0 Extração de petróleo e gás naturçl: í 100 125 162,5

Divisão 07
EXTRAÇÃO DE MINERAIS 

METÁLICOS,
até 200 

m2
de 200,01 
até 800 m2

De 800,01 até 
1.600 m2

Grupo
07.1 Extração de m inério de ferro ■ 100 125 162,5

07.2
Extração de m inerais metálicos não- 

ferrosos ~ . 100 125 162,5

Divisão 08 ÈKTRAÇÃO DE MINERAIS NÃÒ-' 
METÁLICOS

atél5 0
m2

de 150,01 
até 600 m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo
08.1 i Extração de pedra, areia e argila . 140 175 227,5

08.9 ' Extração de outros m inerais não- ■ 
metálicos 120 150 195

'■ 4 1 1■ * ■: 'i c -

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000
Telefone (63) 3693-2427
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

“DIANÓPOLIS É A NOSSA BANDEIRA” 
__________________  GESTÃO: 2021/2024___________________

TIPO COD DENOMINAÇÃO - TABELA CNAE CLASSIFICAÇÃO /  
VLRUFD/ANUAL

Divisão 09 ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO 
DE MINERAIS

até 50 
m2

de 50,01 até 
200 m2

de 200,01 até 
400 m2

Grupo
09.1 A tividades de apoio à extração de . 

petróleo e gás natural 80 100 130

09.9 A tividades de apoio à extraçãq de 
m inerais, exceto petróleo e gás natural 80 100 130

Seção C INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO PEQU
ENO MEDIO GRANDE

Divisão 10
! FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ;j 

ALIMENTÍCIOS
até 200 

m2
de 200,01 
até 800 m2

De 800,01 até 
1.600 m2

Grupo

10.1 Abate e fabricação de produtos de carne 130 162>5 211,25

10.2
Preservação do pescado e fabricaçãó de 

: produtos do pescado 1 ,80 100 130

10.3
Fabricação de conservas de frutas,

1 legum es e outros vegetais | 100 125 162,5

10.4 Fabricação de óleos e gorduras vegetais e 
anim ais Tj 120 150 195

10.5 Laticínios 120 150 195

10.6
; Moagem, fabricação de produtos 

amiláceos e de alim entos para animais 100 125 162,5

10.7 Fabricação e refino de açúcar ] 120 150 195
10.8 Torrefação e m óagem de café 100 125 162,5

10.9 Fabricação de outros produtòs 
; alim entícios ! s

90 112,5 146,25

Divisão 11 FABRICAÇÃO DE BEBIDAS
1 * * .  «•

até 300 
m2

de 300,01 
até 1.200 m2

De 1.200,01 até 
2.400 m2

Grupo
11.1 Fabricação de bebidas alcoólicas 250 312,5 406,25
11.2 Fabricação de bebidas não-alcoólicas 200 250 325

Divisão 12 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO 
FUMO ~

até 300 
nn2

de 300,01 
até L200 m2

De 1.200,01 até 
2.400 m2

Grupo
12.1 Processam ento industrial do fumo 300 375 487,5
12.2 Fabricação de produtos do fumo 300 375 487,5

Divisão 13 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS TÊXTEIS
até 150 

m2
de 150,01 
até 600 m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo

13.1 Preparação e fiação de fibras têxteis 60 75 97,5
13.2 | Tecelagem, exceto m alha :7 « 60 75 97,5
13.3 Fabricação de tecidos de m alha 60 75 97,5

13.4 Acabamentos em  fios, tecidos e artefatos 
têxteis

60 75 97,5

13.5
Fabricação de artefatos têxteis, exceto 
U*. vestuário ... ' J j ,

60 75 97,5

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centío- CEP 77.300-000 
Telefone (63) 3692-2427

*t=
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TIPO COD DENOMINAÇÃO - TABELA CNAE. CLASSIFICAÇÃO /  
VLRUFD/ANUAL

Divisão 14 | CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS -t

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo
14.1 Confecção de artigos do vestuário e 

acessórios 60 75 97,5

14.2
: Fabricação de artigos de m alharia e 

tricotagem 60 75 97,5

Divisão 15

1 PREPARAÇÃO DE COUROS E 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS D l 

COURO, ARTIGOS PARA VIAGEM E 
j CALÇADOS ^

até 150 
m2

de 150,01 
até 600 m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo

15.1 G urtim ento e outras preparaçõesíálel 
■ ! couro ^ >'!

200 250 325

15.2
Fàbricação de artigos para viagem  e de 

! artefatos diversos de couro 150 187,5 243,75

15.3 Fabricação de calçados 150 187,5 243,75

15.4 Fabricação de partes para calçados, de 
j qualquer m aterial t̂ j \ 100 125 162,5

Divisão 16
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 

MADEIRA
até 200 

m2
de 200,01 
até 800 m2

de 800,01 até 
1.600 m2

Grupo
Í6.1 D esdobram ento de m adeira 80 10Õ 130

16.2
Fabricação de produtos de m adeira, 

coijtiça e m aterial trançado; exceto ̂ nóvei^ 80 100 130

Divisão 17' FABRICAÇÃO DE CELULOSE, P A Í f í  E 
PRODUTOS DE PAPEL

afé 500 
m2

de 500,01 
até 2.000 m2

de 2.000 até 
4.000 m2

Grupo

17.1 fabricação de celulose e oxitras pastas 
para a fabricação de papel »

200 250 325

17.2
fabricação de papel, cartolina e papel- 

cartão
200 250 325

17.3
jl/abricação de em balagens de papel,6 
i cartolina, papel-cartão e papelão 

ondulado .
200 250 325

17.4
Fabricação de produtos diversos de- 

papel, cartolina, papel-cartão e papelão 
ondulado ‘ '

200 250 325

Divisão 18 [IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO t f e  
GRAVAÇÕES

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo

18.1 | A tividade de im pressão ^ 80 100 130

18.2 Serviços de pré-im pressão e acabamentos 
gráficos

80 100 130

18.3 Reprodução de m ateriais gravados € 
! ^  qualquer suporte 'lv

;m
í '

60 75 97,5
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TIPO COD DENOMINAÇÃO - TABELA CNAE pLASSIFICAÇÃO /  
VLRUFD/ANUAL

Divisão 19
! FABRICAÇÃO DE COQUE, DE , 

PRODUTOS DERIVADOS DO 
PETRÓLEO E DE BIOCOMBUSTÍVEIS

até 500 
m2

de 500,01 
até 2.000 m2

de 2.000 até 
4.000 m2

Grupo

19.1 -- Coquerias 250 312,5 406,25

19.2 Fabricação de produtos derivados do 
petróleo 300 375 487,5

19.3 Fabricação de biocombustíveis -:jj 200 250 325

Divisão 20 1 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS

até 300 
m2

de 300,01 
até 1.200 m2

de 1.200,01 até 
2.400 m2

Grupo

20.1 ; ‘Fabricação de produtos químicc^j 1 
inorgânicos |150 187,5 243,75

20.2 j Fabricação de produtos químicos 
| orgânicos |

150 187,5 243,75

20.3 iFabricação de resinas e elastômeros 150 187,5 243,75
20.4 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas 150 187>5 243,75

20.5 Fabricação de defensivos agrícolas e 
desinfetantes dom issanitários

150 187,5 243,75

20.6

Fabricação de sabões, detergentes, 
produtos de lim peza, cosméticos, | 

produtos de perfum aria e de higiene 
pessoal ~

150 187>5 243,75

20.7 FíiBücação de tintas, vernizes, esmaltes, 
lacas e produtos afins 200 250 325

20.9 Fabricação de produtos e preparados 
químicos diversos 1

150 187,5 243,75

Divisão 21
: FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

FARMOQUÍMICOS E 
^  FARMACÊUTICOS 1 ,;j

até 150 
m2

de 15P,01 
até 600 m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo
21.1 Fabricação de produtos farmoquímicos 120 150 195
21.2 ijabricação de produtos farmacêuticos 120 150 195

Divisão 22
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE* 

BORRACHA E DE MATERIAL 
PLÁSTICO

até 200 
m2

de 200,01 
até 800 m2

de 800,01 até 
1.600 m2

Grupo
22.1

■
Fabricação de produtos de borrachja; 100 125 162,5

22.2
Fabricação de produtos de m aterial 

plástico a
100 125 162,5

Divisão 23
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE* 

MINERAIS NÃO-METÁLICOS
até 500 

m2
de 500,01 

até 2.000 m2
de 2.000 até 

4.000 m2

Grupo
23.1 Fabncaçao de vidro e de produtos do !; ! i

vidro
120 150 195

23.2 Fabricação de cimento 250 312,5 406,25



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

“DIANÓPOLIS É A NOSSA BANDEIRA”
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TIPO COD
; 111 -1 .--

DENOMINAÇÃO-TABELA CNAE CLASSIFICAÇÃO /  
VLRUFD/ANUAL

23.3
Fabricação de artefatos de concreto,;?

cim ento, fibrocim ento, gesso e m ateriais 
sem elhantes

100 125 162,5

23.4 Fabricação de produtos cerâmicos 120 150 195

23.9
A parelham ento de pedras e fabricação de 

| outros produtos de m inerais não- 
: metálicos

120 150 195

Divisão 24 METALURGIA
; Mjj.

até 500 
m2

de 500,01 
até 2.000 m2

de 2.000 até 
4.000 m2

Grupo

24.1 Produção de ferro-gusa e de ferrol|jgjajp 150 187,5 243,75
24.2 Siderurgia 150 187,5 243,75

24.3
Produção de tubos de aço, exceto tubos 

| sem  costura ;
150 187,5 243,75

24.4 'M etalurgia dos m etais não-ferrosos 150 187,5 243,75
24.5 Fundição j ... 150 187>5 243,75

Divisão 25
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS D f; 
METAL, EXCETO MÁQUINAS E 

; EQUIPAMENTOS

até 200 
m2

de 200,01 
até 800 m2

de 800,01 até 
1.600 m2

Grupo

25.1 Fabricação de estruturas metálicas e obras 
de caldeiraria pesada

120 150 195

25.2
Fabricação de tanques, reservatórios t 

m etálicos e, caldeiras ’Jy|
120
1. ■

150 195

25.3
Fórjaria, estam paria, m etalurgia do pó e 

serviços de tratam ento de metais
120 150 195

25.4
Fabricação de artigos de cutelaria, de 
! serralheria e ferram entas

120 150 195

25.5
Fabricação de equipam ento bélico ( 
pesado, arm as de fogo e inuniçõéft •

250
; i •

312,5 406,25

25.9 fabricação de produtos de m etal não 
| especificados anteriqrm ente

120 150 195

Divisão 26
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, PRODUTOS 
; , ELETRÔNICOS E ÓPTICOS i t.

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo

26.1 Fabricação de com ponentes eletrônicos 120 1.50 195

26.2 i Fabricação de equipam entos de 
inform ática e periféricos

120 150 195

26.3 ; Fabricação de equipam entos de 5 
comunicação

120 150 195

26.4
Fabricação de aparelhos de recepçãp, 

reprodução, gravação e amplificação de 
| áudio e vídeo

120 150 195

it

!
..— .. Ir

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000 
Telefone (63) 36^2-2427



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPALDE DIANÓPOLIS

“DIANÓPOLIS É  A  NOSSA BANDEIRA”
GESTÃO: 2021/2024

TIPO COD DENOMINAÇÃO - TABELA CNAE CLASSIFICAÇÃO /  
VLRUFD/ANUAL

■t.

26.5
Fâbricação de aparelhos e instrum entos 
de m edida, teste e controle; cronômetros 

e relógios
120 150 195

26.6
Fabricação de aparelhos eletromédicos e 

eletroterapêuticos e equipam entos de 
irradiação

120 150 195

26.7
Fabricação de equipam entos e | 

jinstrum entós ópticos, fotográficos e 
cinem atográficos ^

120 150
j

195

26.8
Fabi^pação de m ídias virgens, m ag n |^ ías 

e ópticas ' ’ |120 150 195

Divisão 27
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, 

APARELHOS E MATERIAIS 1 
ELÉTRICOS

até 150 
m2

de 150,01 
até 600 m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo

27.1
Fabricação de geradores, transfornradores 

\ \  e m otores elétricos y jj:. 120 150 195

27.2
Fabricação de pilhas, baterias e 

acum uladores elétricos 120 150 195

27.3 Fabricação de equipam entos para s 
distribuição e controle de energia elétrica

120 150 195

27.4
: Fabricação de lâm padas e outros 
|'S» equipam entos de ilum inação -  jj 120 150 195

27.5 j Fabricação de eletrodomésticos 180 225 292,5

27.9
Fajbricação de equipam entos e aparelhos 
elétricos não especificados anteriorm ente

120 150 195

Divisão 28
! FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS '«
até 150 

m2
de 150,01 
até 600 m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo

28.1
; ‘Fabricação de m otores, bombas, j  { 
| com pressores e equipam entos de 

transm issão,.
120

M

150 195

28.2
Fabricarão de m áquinas e equipam entbs 

de uso geral
120 150 195

28.3
Fabricação de tratores e de m áqiunase < 

; equipam entos para a agricultura^, \ 
pecuária

250 312,5 406,25

28.4 fabricação de máquinas=ferramenta 120 150 195

28.5
Fabricação de m áquinas e equipam entos 

: de uso na extração m ineral e na 
construção i

180 225 292,5

28.6
Fabricação de m áquinas e equipam entbs 

de uso industrial específico !180 225 292,5

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000
Telefone (63) 3692-2427



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAI/DE DIANÓPOLIS

“DIANÓPOLIS É A NOSSA BANDEIRA” 
_____________________ GESTÃO:'2021/2024_____________________

TIPO COD
--- ------“--, - - ------------- —-- -•; <,.! :.---
DENOMINAÇÃO - TÀBELA CNAE

CLASSIFICAÇÃO/ 
VLR U FD / ANUAL

Divisão 29
j FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS 
: AUTOMOTORES, REBOQUES E 1 

CARROCERIAS

até 500 
m2

de 500,01 
até 2.000 m2

de 2.000 até 
4.000 m2

Grupo
.
v. %•

29.1 Fabricação de autom óveis, cam ionetas é  
utilitários 300 375 487,5

29.2 Fabricação de caminhões e ônibus 300 375 487,5

29.3 ÍFabriçação de cabines, carrocerias ei 
jreboques para veículos autom otores1 250 312Í5 406,25

29.4
Fabricação de peças e acessório^para 
! ^  veículos autom otores . j | j '

200

..o8
 * 325

29.5
^econdicionam ento e recuperação’ííè 
í m otores para veículos autom otores

100 125 162,5

Divisão 30
i FABRICAÇÃO DE OUTROS ; 

EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE, 
EXCETO VEÍCULOS AUTOM OipRES

até 400 
m2

de 400,01 
até 1.600 m2

de 1.600,01 a 
3.200 m2

Grupo

30.1 ^  Construção de embarcações ,..ij - 200 25§ 325
30.3 Fabricação de veículos ferroviários 250 312,5 406,25
30.4 | Fabricação de aeronaves 300 375 487,5

30.5
Fabricação de veículos m ilitares de 

combate 300 375 487,5

50.9
Fabricação de equipam entos de 

; a* transporte não especificados...,
I anteriorm ente !

200 250 325

Divisão 31 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS |
até 150 

m2
de 150,01 
até 60Ò m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo 31.0 Fabricação de móveis 90 112,5 146,25

Divisão 32
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

j‘*V , DIVERSOS - .
até 150 

m2
de 150,01 
até 600. m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo

32.1 ! Fabricação de artigos de joalheria, 
i bijuteria e sem elhantes 80 100 130

32.2 Fabricação de instrumentos" musicaiá 80 100 130

32.3
Fabricação de artefatos para pesca e 

esporte 1 ,
80 100 130

32.4
Fabricação de brinquedos ejogosj 

recreativos
80 100 130

32.5
Fabricação de instrum entos e m ateriajs 

para uso m édico e odontológico e dé 
artigos ópticos

100 125 162,5

32.9 I Fabricação de produtos diversos 80 100 130

Divisão 33
Ma n u t e n ç ã o , r e p a r a ç ã o  E

1 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 
i EQUIPAMENTOS

até 75 
m2

de 75,01 
até 300 m2

de 300,01 até 
600 m2

Rua Jaime Pontes, n° 256 -^Cqntroí CEP 77.300-000
Telefone (63) 36SÜ-2427
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

“D1ANÓPOLIS É A NOSSA BANDEIRA” 
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TIPO COD DENOMINAÇÃO - TABELA CNAE CLASSIFICAÇAO /  
VLRUFD/ANUAL

Grupo 33.1 M anutenção e reparação de máquinas1 e 
equipam entos ,« 80 100 130

33.2 Instalação de m áquinas e equipam entos 80 100 130

Seção D ELETRICIDADE E GÁS
PEQU
ENO MEDIO GRANDE

Divisão 35 ELETRICIDADE, GÁS E OUTRAS; 
UTILIDADES

até 200 
m2

de 200,01 
até 800 m2

de 800,01 até 
1.600 m2

- 35.1 Geração, transm issão e distribuição de 
Í S  energia elétrica . j

700 875 1.137,5

Grupo 35.2 Produção e distribuição de combustíveis 
gasosos por redes urbanas

500 625 812,5

35.3 Produção e distribuição de vapor, ágiia 
quente e ar condicionado

500 625 812,5

Seção E„
ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE , 
h *  GESTÃO DE RESÍDUOS E ^  

DESCONTAMINAÇÃO

PEQU
ENO

MEDIO GRANDE

Divisão 36
| CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E 

DISTRIBUIÇÃO DE ÂGUA
até 200 

m2
de 200,01 
até 800 m2

de 800,01 até 
1.600 m2

Grupo 36.0 Captação, tratam ento e distribuição de 
água s

300 375 487,5

Divisão 37 ; “* ESGOTO E ATIVIDADES 
í RELACIONADAS

até 200 
m2

de 200,01 
até 800 m2

de 8,00,01 até 
1.600 m2

Grupo 37.0 Esgoto e atividades relacionadas 200 250 325

Divisão 38
COLETA, TRATAMENTO E f 

DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS;
| RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS t >

até 200 
m2

de 200,01 
até 80Q m2

de 800,01 até 
1.600 m2

38.1 Coleta de resíduos | 200 250 325
Grupo 38.2 ]Tratamento e disposição de resíduos 200 250 325

38.3 Recuperação de m ateriais , 120 150 195

Divisão 39 DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS 
SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS

até 200 
m2

de 200,01 
até 800 m2

de 800,01 até 
1.600 m2

Grupo 39.0 Descontaminação e outros serviços de ' 
gestão de resíduos " 4  ;

200 250 325

Seção F CONSTRUÇÃO PEQU
ENO

MEDIO GRANDE

Divisão 41
; t

1 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
até 100 

m2
de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo 4 1 4
í Incorporação de em preendim ento^.

im obiliários 1 ,180 225 292,5

41.2 Construção de edifícios 280 350 455

Divisão 42
i .

OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA s até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 çs2

: 1
■ i ' * *  'wiil. f : ---------------

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CÉP 77.300-000
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TIPO COD DENOMINAÇÃO-TABELACNAE j CLASSIFICAÇÃO /  
VLRUFD/ ANUAL

Grupo

42.1 Construção de rodovias, ferrovias, obras 
; urbanas e obras-de-arte especiais [ 180 225 292,5

42.2
Obras de infraestrutura para energia 

elétrica, telecomunicações, água, esgoto e 
transporte por dutos

250 312,5 406,25

42.9 Construção de outras obras de 
infraestrutura % 250 312,5 406,25

Divisão 43-
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA ' 

CONSTRUÇÃO '* 1 ^
até 100

ím2
de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo

43.1 | Demolição e preparação do terreno 120 150 195

43.2
Instalações elétricas, hidráulicas e outras 

instalações em  construções 120 150 195

43.3 Obras de acabamento | 120 15Ó 195

43.9 |0Utros serviços especializados pajrhi 
i construção ' ,120 150- 195

Seção G
| COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE 
i VEÍCULOS AUTOMOTORES E 

MOTOCICLETAS

PEQU
ENO

MEDIO GRANDE

Divisão 45
COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE 

i - VEÍCULOS AUTOMOTORES Ej;j í 
MOTOCICLETAS

até 150 
m2

de 150,01 
até 600 m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo

45.1 Comércio de veículos autom otores 320 400 520

45.2 M anutenção e reparação de veículos 
autom otores 80 100 130

45.3
(Comércio de peças e acessórios"para , 
1 ' veículos aufomotores

100 125 162,5

45.4 Comércio, m anutenção e reparação de 
m otocicletas, peçeis e acessórios 70 87,5 113,75

Divisão 46
COMÉRCIO POR ATACADO, EXCETO 

1 VEÍCULOS AUTOMOTORES E 
MOTOCICLETAS T

até 200 
m2

de 20Q,01 
até 800 m2

de 800,01 até 
1.600 m2

Grupo

46.1
Representantes comerciais e agentes do 

comércio, exceto de veículos autom otores 
e motocicleta?

80 100 130

46.2
Comércio atacadista de m atérias-prim as 

agrícolas e animais vivos 100 125 162,5

46.3 Çom érdo atacadista especializado ^ip 
produtos alim entícios, bebidas e fumo 100 125 162,5

46.4
Comércio atacadista de produtos de 

consum o não-alim entar 100 125 162,5
T

ü«.

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000 
Telefone (63) 3692-2427
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TIPO COD DENOMINAÇÃO - TABELA CNAE
i'*t. ~ ;:i i L

CLASSIFICAÇÃO/ 
VLRUFD/ANUAL

46.5
Comércio atacadista de equipam entos e 
produtos de tecnologias de informação e 

comunicação ;
100 125 162,5

46.6
Comércio atacadista de m áquinas, 

aparelhos e equipam entos, excejto de 
tecnologias de informação e comunicação

100 125 162,5

46.7
| Comércio atacadista de m adeira/ ’ 

feijragens, ferram entas, m aterial elétrico e 
m aterial de construção ;|

100 125
j

162,5

46.8 Comércio atacadista especializado em  
outros produtos % 100 125 162,5

46.9 Comércio atacadista não-especializkldo 100 125 162,5

Divisão 47
l . '-■( V.

COMÉRCIO VAREJISTA DIVER
SOS

DIVERSOS DIVERSOS

Grupo

47.1

i~■ : “  :
Comércio varejista não-especializado DIVER

SOS
DIVERSOS DIVERSOS

47111-3
j

Comércio varejista de 
m ercadorias em  geral, cp |h‘ 
predom inância de produtos 

alim entícios - hiperm ercados e 
superm ercados j

até 200 
m2

de 200,01 
até 800 m2

de 800,01 até 
1.600 m2

320 400 520

47:12-1

Comércio varejista de 
m ercadorias em  geral, com 
predom inância de p r o d u ^  
alim entícios - m inimercados, 

m ercearias e arm azéns

até 75 
m2

de 75,01 
até 30Ó m2

de 300,01 até 
600 m2

80 100 130

47,13-0

Comércio varejista de ! 
m ercadorias em  geral, sem 

predom inância de produtos 
alim entícios wl ^

até 100 
m2

de 100,01 
até 40Ò m2

de 400,01 até 
800 m2

80 íoè 130

47.2
Comércio varejista de produtos 

alim entícios, bebidas e fum o

até 75 
m2

de 75,01 
até 300 m2

de 300,01 até 
600 m2

60 73 97,5

47.3
Comércio varejista de com bustíveis para 

| ^  veículos autom otores .j j  *

até 200 
m2

de 200,01 
até 80Ò m2

de 800,01 até 
1.600 m2

300 375 487,5

47.4
: Comércio varejista de m aterial de 

construção " |

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

100 125 162,5

47.5
Comércio varejista de equipam entos de 

inform áticaecom unicação; V . 
equipam entos e artigos de uso dom éstico

até 100 
m2

de 100,01 
até 40Ó m2

de 400,01 até 
800 m2

f.

------------------------  -I---------------------- !■
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TIPO COD DENOMINAÇÃO - TABELA CNAE; j1 CLASSIFICAÇÃO/ 
VLRUFD/ANUAL

•

47.51-2
Comércio varejista especializado 
de equipam entos e suprim entos 

de inform ática
80 100 130

47.52-1
Comércio varejista especializado 
de equipam entos de telefoqia e 

comunicação
80 100 130

47153-9
Comércio varejista especializado 

de eletrodom ésticos e , jj 
equipam entos de áudio e vídeo

250 312(5 406,25

4^54-7
l

Comércio varejista especializado 
de móveis, colchoaria e arti.gòs 

de ilum inação
100 125 162,5

i

47.55-5
Comércio varejista especializado 

de1 tecidos e artigos'de camá| 
mesa e banho

80 ío j)
1

130

47.56-3
Comércio varejista especializado 

de instrum entos musicais e 
acessórios

100 125 162,5

47.57-1

! w

Comércio varejista especializado 
de peças e acessórios para i 

aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, èxceto i | f.

inform átiça e comqnicaçfq!

60 75 97,5

47.59-8
Comércio varejista de artigos de 
uso doméstico não especificados 

anteriorm ente »
80 100 130

47.6

j
Comércio varejista de artigos culturais, 

recreativos e esportivos 3 í /

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

80 10Ò 130

47.7
! Comércio varejista de produtos 

farm acêuticos, perfum aria e cosméticos e 
artigos médicos, ópticos e ortopédicos

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

80 100 130

47.8

Comércio varejista de produtos novos 
não especificados anteriorm entê e ,<̂ e > 
' ^  produtos- usados - :

até 75 
m2

de 75,01 
até 30Ò m2

de 300,01 até 
600 m2

47.81-4 Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios 80 100 130

47.82-2 Comércio varejista de calçado^ e 
artigos de viagem 80 io p 130

47.83-1 Comércio varejista de joias e '
relógios 100

i* '
120 162,5

:1 <=J k
' ■ \
■ Rua Jaime Pontes, n° 256 ^Centro- CEP 77.300-000 V
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TIPO COD DÉtiOMINAÇÃO - TABELA CNAE ! CLASSIFICAÇÃO /  
VLR U FD / ANUAL

47l84-9 Comércio varejista de gás 
liquefeito de petróleo (GLP)t 120 150 195

47.85-7 Comércio varejista de artigos 
usados í

60 75 97,5

j '■'%
47.89-0

Comércio varejista de outros 
produtos novos não 

especificados anteriorm ente
70 87,5 113,75

47.9*
' í ■: 1
Comércio am bulante e outros tipos de 
| comércio varejista
; í  i

até 50 
m2

de 5Cf,01 
até 20p m2

de 200,01 até 
400 m2

50 62,5 81,25

Seção H ' TRANSPORTE, ARMAZENAGEM; E 
i CORREIO ^ h'

PEQU
ÈNO

MEDIO GRANDE

Divisão 49 TRANSPORTE TERRESTRE ;
até 100 

m2
de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo

49.1 Tránsporte ferroviário e m etróferroviário 250 312^5 406,25
49.2 Transporte rodoviário de passageiros , 80 100 130
49.3 ^ Transporte rodoviário de carga! f í 200 250 325
49.4 Transporte duto viário 150 187,5 243,75
49.5 Trens turísticos, teleféricos e similares 100 125 162,5

Divisão 50 TRANSPORTE AQUAVIÁRIO
até 150 

m2
de 150,01 
até 600 m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo
50.1

Transporte m arítim o de cabotagem  e i 
longo curso ~ • ■

200
?

250- j . 325

50.2 Transporte por navegação interior 150 187,5 243,75
50.3 Navegação de apoio L 80 10Ó 130
50.9 O utros transportes aquaviários * 150 187,5 243,75

Divisão 51 | TRANSPORTE AÉREO
até 100 

m2
de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo
51.1 i Transporte aéreo de passageiros; ú í 1350 437Í5 568,75
51.2 Transporte aéreo de carga 350 437,5 568,75
51.3 Transporte espacial ■■ 500 825 812,5

Divisão 52
ARMAZENAMENTO E ATIVIDADES 

AUXILIARES DOS TRANSPORTES
até 100 

m2
de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo

52.1 Arm azenam ento, carga edescarga [
5411-7 Arm azenam ento 11

00r-l 125 Íè2,5
52Í.12-5 Carga e descarga 250 312^5 406,25

52.2
Ativic ades auxiliares dos transporte? 

terrestres
até 100 

m2
de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

* 5421-4
Concessionárias' de rodovias, , 

pontes, túneis e serviço? i 
relacionados

,100 125 162,5

■í

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000 
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TIPO COD DENOMINAÇÃO - TABELA CNAE CLASSIFICAÇÃO /  
VLRUFD/ANUAL

52.22-2 Term inais rodoviários e 
ferroviários i 80 100 130

52.23-1 Estacionamento de veículos 400 500 650

52.29-0
A tividades auxiliares dos 
transportes terrestres não > 

especificadas anteriorm ente
60 75 97,5

52.3
Átivic ades auxiliares dos transportes 

aquaviários ! 100 1251 162,5

52.4 A tividades auxiliares dos transportes 
; aéreos i ■;, , 1_____________________________ ._fl-LL_

100 125 162,5

52.5
Ah vidades relacionadas à organização "do 

transporte de carga 250 312,5 406,25

Divisão 53
CORREIO E OUTRAS ATIVIDADES DE 

' ENTREGA 1
até 200 

m2
de 20p,01 
até 80Ç) m2

de 800,01 até 
1.600 m2

Grupo
53.1 j A tividades de Correio 400 500 650
53.2 A tividades de malote e de entrega 1 80 10Ò 130

Seção I ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO PEQU
ENO MEDIO GRANDE

Divisão 55 ALOJAMENTO até 150 
m2

de 150,01 
até 600 m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo
55.1 Hotéis e similares 200 250 325

55.9 i ;jO utros tipos de alojamento não ; j s 
| especificados anteriorm ènte ^ v * TOO

j
125 162,5

Divisão 56 ALIMENTAÇÃO . até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo*
56.1 Restaurantes e outros serviços de 

: alim entação e bebidas , j 80 100( 130

56.2 í Serviços de catering, bufê e outros j 
; serviços de com ida preparada 50 62,5 81,25

Seção J INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃQ PEQU
ENO MEDIO GRANDE

Divisão 58
EDIÇÃO E EDIÇÃO INTEGRADA À 

IMPRESSÃO
até 100 

m2
de 100,01 
até 40Ò m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo
58.1

Edição de livros, jornais, revistas e outrasI J  1 •%,!■ 5
atividades de edição

80 100 130

58.2 Edição integrada à im pressão de livros, 
jornais, revistas e outras publicações'

80 100 130

Divisão 59.

ATIVIDADES CINEMATOGRÁFICAS, 
PRODUÇÃO DE VÍDEOS E DE 

: 'PROGRAMAS DE TELEVISÃQ', j 
GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO DE 

MÚSICA

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

■■S
•i
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Grupo
59.1 A tividades cinem atográficas, produção 

de vídeos e de program as de televisão 80 100 130

59.2 A tividades de gravação de som e de 
edição de música 80 100 130

Divisão 60 ATIVIDADES DE RÁDIO E DE 
TELEVISÃO

até 200 
m2

de 200,01 
até 80Ò m2

de 800,01 até 
1.600 m2

Grupo 60.1 | A tividades de rádio 1 250 312>5 406,25
60.2 A tividades de televisão 500 62ij> 812,5

Divisão 61. ; S  TELECOMUNICAÇÕES é!.:i: 'H'| i
até 100 

|m 2
de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo

61.1 ; Telecomunicações por fio 300 375 487,5
61.2 | Telecomunicações sem  fio | 300 375 487,5
61.3 Telecomunicações por satélite 300 375 487,5
61.4 Cfperadoras de televisão por assinatura 200 250 325
61.9 O utras atividades de telecQmunica,çp^s 150 187>5 243,75

Divisão 62 | ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo 62.0 A tividades dos serviços de tecnologia da 
informação

80 100 130

Divisão 63 ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE 
' -SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO ! |

até 100 
m2

de 100,01 
até 40Ó m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo
63.1 Tratam ento de dados, hospedagem na 

internet e outras atividades relacionadas
80 100 130

63.9 O utras atividades de prestação de | 
serviços de informação

80 100 130

Seção K .
! ATIVIDADES FINANCEIRAS; DE 
1% SEGUROSESERVIÇOS

RELACIONADOS ! '

PEQU
ENO MEDIO GRANDE

Divisão 64
j , ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
! FINANCEIROS f

até 150 
m2

de 15p,01 
até 600 m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo

64.1 Banco Central 750 937^5 1.218,75

64.2 Interm ediação m onetária - depósito. 
vis£a

3à t 750 937>5 1.218,75

64.3 Interm ediação não-m onetária - outros 
| instrum entos de captação

750 937,5 1.218,75

64.4 • A rrendam ento m ercantil 500 62$ 812,5
64.5 í Sociedades de capitalização 500 625 812,5
64.6 A tividades de sociedades de participação 500 625 812,5
64.7 ■’ Fundos de investim ento 500 625 812,5

64.9
A tividades de serviços financeiros não 

j especificadas anteriorm ente
400 500 650

I
I Rua Jaime Pontes, n° 256 - Géiitfo- CEP 77.300-000

Telefone (63) 3692-2427'



■I;j. '
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIÍS
“DIANÓPOLIS É A NOSSA BANDEIRA” 

_______________  GESTÃO: 2021/2024 _______________ _

TIPO COD DENOMINAÇÃO - TABELA CNAE >
1

CLASSIFICAÇÃO /  
VLR U FD / ANUAL

Divisão 65 I
SEGUROS, RESSEGUROS, 

REVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E 
PLANOS DE SAÚDE

até 100 
m2

de 100,01 
até 40Ò m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo

65.1 Seguros de vida e não-vida 120 150 195
65.2 Seguros-saúde 120 150 195
65.3 Resseguros *' 120 150 195
65.4 Previdência com plem entar 150 18715 243,75
65.5 Planos de saúde 1 n ( < 200 250 325

Divisão 66 SI
P

"At iv id a d e s  a u x il ia r e s  d o s  1 
ÍRVIÇOS f in a n c e ir o s , s e g u r o s , 
REVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E 

PLANOS DE SAÚDE l

■w-
até 100 

m2
de 100,01 
até 40Ò m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo

.66.1
| A tividades auxiliares dos serviços 
! financeiros  ̂ n

400
1

500! 650

66.2
A tividades auxiliares dos seguros;"dá 

previdência com plem entar e dos planos 
de saúde

250 312,5 406,25

66.3
A tividades de adm inistração de fundós 

por contrato ou comissão
250

1
312>5 406,25

Seção L .
| H . ,

«ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS, , . , ,
PEQU
ENO MEDIO GRANDE

Divisão 68 | ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS
i ' |

até 100 
m2

de 100,01 
até 40Ò m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo
68.1

i A tividades im obiliárias de imóveis * 
próprios . ,

80 10Ò1I
130

68.2
A tividades im obiliárias por contrato q u 1

} ' '** • - m. * 1; .comi$sao “ ,80 100 .130

Seção M
j ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
I . CIENTÍFICAS E TÉCNICAS i

PEQU
ENO MEDIO GRANDE

Divisão 69
ATIVIDADES JURÍDICAS, DE 

CONTABILIDADE E DE AUDITORIA
até 75 

m2
de 75,01 

até 30Ò m2
de 300,01 até 

600 m2

Grupo
69.1 ;v. A tividades jurídicas . 80 ÍÕ5 130

69.2 A tividades de contabilidade, consultoria 
e auditoria contábil e tributária 80 100 130

Divisão 70
ATIVIDADES DE SEDES DÉ EMPRESAS 

fe DE CONSULTORIA EM GESTÃO* 
j EMPRESARIAL

até 100 
m2

de 100,01 
até 40j) m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo
70.1 j V ^edes de em presas e unidades ] ̂  \ 

adm inistrativas locais 100 130

70.2 A tividades de consultoria em  gestão 
em presarial •

80 100 130

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000
' Telefone (63) 3692-2427



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

“DIANÓPOLIS É A NOSSA tBANDElRA” 
_____________ GESTÃO: 2021/2024

TIPO COD DENOMINAÇÃO - TABELA CNAE CLASSIFICAÇÃO /  
VLRUFD/ANUAL

Divisão 71
SERVIÇOS DE ARQUITETURA É 

ENGENHARIA; TESTES E ANÁLISES 
TÉCNICAS

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo
71.1 Serviços de arquitetura e engenharia e 

atividades técnicas relacionadas 100 125 162,5

71.2 Testes e análises técnicas 80 100 130

Divisão 72 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo-

72.1
Pesquisa e desenvolvim ento 

experim ental em  ciências físicas e 
j naturais *

100
!

125| 162,5

72.2
Pesquisa e desenvolvim ento d  l i

i experim ental em  ciências sociais ê 
hum anas

80

j

100 130

Divisão 73 PUBLICIDADE E PESQUISA DE : 
MERCADO

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo
73.1 Publicidade 80 ÍÕS 130

73.2
j Pesquisas de mercado e de opinião | 

pública i$0 100 130

Divisão 74
OUTRAS ATIVIDADES 

PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E | 
TÉCNICAS

até 75 
m2

de 75,01 
até 30Ò m2

de 300,01 até 
600 m2

Grupo

74.1 Design e decoração de intericíres 80 íõS 130
74.? i A tividades fotográficas e similarçé 1 80 íoè 130

74.9
A tividades profissionais, científicas e 

técnicas não especificadas anteriorm erite
80 10Q 130

Divisão 75 | ATIVIDADES VETERINÁRIAS !
até 100 

m2
de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo 75.0 A tividades veterinárias "j 120 150 195

Seção N ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES

PEQU
ENO

MEDIO GRANDE

Divisão 77
ALUGUÉIS NÃO-IMOBILIÁRIOS E 

GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS 
NÃO-FINANCEIROS

até 100 
m2

de 100,01
até 40Ò m2

i

de 400,01 até 
800 m2

Grupo

77.1 iLocação de meios de transporte sem 
i " condutor 100

i
125 162,5

77.2 Al|uguel de objetos pessoais e domésticos 80 100 130

77.3
Aluguel de m áquinas e equipam entos 

sem  operador '? 100 125 162,5

77.4
j Gestão de ativos intangíveis não- 

financeiros
.  " >  ' 1  1

200 225í 325

■ \ ! 
Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000 

Telefone (63) 3692-2427



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

“DIANÓPOLIS É A yO SSA  BANDEIRA”
__________ ___________ GESTÃO: 2021/2024 ____________ j

TIPO COD DENOMINAÇÃO - TABELA CNAE CLASSIFICAÇÃO /  
VLRUFD/ANUAL

Divisão 78 SELEÇÃO, AGENCIAMENTOE < 
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo

78.1 Seleção e agenciam ento de mão de obra 80 íõò 130
78.2 Locação de m ão de obra temporáidjaj 80 100 130

78.3
Fornecim ento e gestão de recursos 

hum anos para terceiros 100 125 162,5

Divisão 79
I AGÊNCIAS DE VIAGENS,
, OPERADORES TURÍSTICOS E 
I SERVIÇOS DE RESERVAS ,

até 100 
m2

de 100,01 
até 40Õ m2

í

de 400,01 até 
800 m2

Grupo
79.1

f Agências de viagçns e o p ç |# d o r^  jj 
turísticos

!«0
!

10Ò 130

79.9
Serviços de reservas e outros serviços de 
turism o não especificados antériorm ente 80 100

______1____
130

Divisão 80
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA, 

SEGURANÇA E INVESTIGAÇÃO ,
até 100 

m2
de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo

80.1
A tividades de vigilância, segurança 

privada e transporte de valores
80 100 130

80.2
; A tividades de monitorajpiento de 

sistem as de segtirança 1
100 120 162,5

80.3 A tividades de investigação particular 100 125 162,5

Divisão 81
SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E

I A t iv id a d e s  p a is a g ís t ic a s  ' '
até 100 

m2
de 100,01 
até400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo
81.1

Serviços com binados para apoio a 
| edifícios ... j

80 100
j

130

81.2 A tividades de lim peza } 80 100 130
81.3 A tividades paisagísticas 80 100 130

Divisão 82
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, DE

"Ad m in is t r a t iv o  e  o u t r o s ; 
s e r v iç o s  p r e s t a d o s  à s  e m p r e s a s

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo

82.1
Serviços de escritório e apoio ;| 

adm inistrativo
80 100 130

82.2 A tividades deteleatendim eqto 100 12$ 162,5

82.3
A tividades de organização de eventos,!i í »

exceto culturais e esportivos 'V  r
1002 125 162,5

82.9
o utras atividades de serviços prestados 

principalm ente às em presas k
80 100 130

Seção O
ADMINISTRAÇÃO p ú b l ic a , DEFESA 

E SEGURIDADE SOCIAL
PEQU
ENO

M EpIO
!

GRANDE

Divisão 84.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA 

| " E SEGURIDADE SOCIAL ^
até 200 

m2
de ?0Ò,01 
até 800 m2

de 800,01 até 
1.600 m2

Grupo 84.1
Adm inistração do estado e da política 

econômica e social
ISENT

O ISENTO ISENTO

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Céntfo- CEP 77.300-000
Telefone (63) 3692-2427.
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ESTADO DO TOCÂNTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIjS

“DIANÓPOLIS É A NOSSA BANDEIRA”
______ _______________GESTÃO: 2021/2024'___________________ j

TIPO COD DENOMINAÇÃO - TABELA CNAE CLASSIFICAÇAO /  
VLRUFD/ANUAL

84.2
Serviços coletivos prestados pela 1 

adm inistração pública
ISENT

O ISENTO ISENTO

84.3 Seguridade social obrigatória ; f ISENT
o

ISENTO ISENTO

Seção P EDUCAÇÃO PEQU
ENO

MEDIO GRANDE

Divisão 85
i ,

EDUCAÇAO
até 150 

m2
de 150,01 
até 60j) m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo- •

85.1 Eçfucação infantil e ensino fundaíhe^tpl' 100 12$ 162,5
85.2 : Ensino jnédio : f , |V » 125 162*5
85.3 ! Educação superior 100 125 162,5

85.4
Educação profissional de nível técnico e 

tecnológico 100 12$
i

162,5

85.5 A tividades de apoio à educação 80 10Ò 130
85.9 ^  O utras atividades de ensino j  | : 80 100 130

Seção Q
SAÚDE HUMANA E SERVIÇOS 

SOCIAIS
PEQU
ENO

MEDIO
i

GRANDE

Divisão 86
ATIVIDADES DE ATENÇÃO à  s a ú d e  

HUMANA *'
até 150 

m2
de 150,01 
até 60j) m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo

86.1 A tividades de atendim ento hospitalar 150 187^5 243,75

86.2
Serviços móveis de atendim ento á * 

urgências e de remoção de pacientes 150
1

18715 243,75

86.3 A tividades de atenção am bulatória! 
executadas por médicos e odontólogòs

100 125 162,5

86.4
A tividades de serviços de 

| com plem entação diagnóstica e 
terapêutica .

120 150
i

195

86.5
A tividades de profissionais da áreà'cle 
saúde, exceto médicos e odontólogos

120 150 195

86.6 A tividades de apoio à gestão de saúdfe 80 10Ò 130

86.9 A tividades de atenção à saúde hum ana 
í pão especificadas anteriorm e^te 80 íoy

|
130

Divisão 87

ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE 
j HUMANA INTEGRADAS C O M  ‘ 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, PRESTADAS 
EM RESIDÊNCIAS COLETIVAS E) 

PARTICULARES

iI-:
até 150 

m2

- ]

de 150,01 
até 600 m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo 87.1

1 Ativijdades de assistência a idopos, ( 
deficientes físicos, im unodeprim idós ‘e 
convalescentes, e de infraestrutura e 

apoio a pacientes prestadas em 
residências coletivas e particulares i

80

|

100 130

I

— n-  1
Rua Jaime Pontes, n** 256 - Çéiitfo- CEP 77.300-000 

5 Telefone (6 3 )3 ^ -2 4 2 7



ESTADO DO TOCÂNTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

“DIANÓPOLIS É A NOSSA BANDEIRA” 
_____________________ GESTÃO: 2021/2024___________________ _

TIPO COD DENOMINAÇÃO - TABELA CNAE
CLASSIFICAÇÃO /  
VLR UFD/ AÍsíUAL

87.2

A tividades de assistência psicossocial è à 
saúde a portadores de distúrbios 
psíquicos, deficiência m ental e ., ,  

dependência química

80 100 130

87.3 A tividades de assistência social prestadas 
em  residências coletivas e particulares 80 100 130

Divisão 88
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SEM ALOJAMENTO
até 150 

m2
de 150,01 
até 600 m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo 88.0
i -Serviços de assistência social síeriii \ ' 

alojamento -1 * ,60
í

1
75 ?7,5

Seção R
! ARTES, CULTURA, ESPORTE E 

. . RECREAÇÃO |
PEQU
ENO

MEDIOij
GRANDE

Divisão 90
ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CRIATIVAS 

E DE ESPETÁCULOS
até 100 

m2
de 100,01* #
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo 90.0
.^tiv idades artísticas, criativas, è ̂  j 

espetáculos 100
1

125 162,5

Divisão 91
ATIVIDADES LIGADAS AO 
PATRIM0NIO CULTURAL E 1 

AMBIENTAL /

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo 91.0 A tividades ligadas ao patrim ônio cultural 
eam biental jjj • '

80
]

100
t í

130

Divisão 92 ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO DE 
; JOGOS DE AZAR E APOSTAS

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo 92.0
A tividades de exploração de jogos d<js 

azar e apostas 200 250 325

Divisão 93
ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE 

i** RECREAÇÃO E LAZER ’
até 150 

m2
de 150,01 
até 600 m2

de 600,01 até 
1.200 m2

Grupo
93.Í A tividades esportivas 80 100 130
93.2 A tividades de recreação e lazer 150 187;5 243,75

Seção S OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PEQU
ENO MEDIO GRANDE

Divisão 94 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES 
ASSOCIATIVAS M !__;............................... ‘________ _____ (i-j

atélGO
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo

94.1
A fividades de organizações associativas 
patronais, em presariais e profissionais 50 62,5 81,25

9 Í2 A tividades de organizações sindicai^ 50 62,5 81,25

94.3
A tividades de associações de defesa de 

direitos sociais 50 62,5
i

81,25

94.9 Atnfidades de organizações associativas 
i não especificadas anteriorm ente 50 62,5 81,25

Rua Jaime Pontes, ri° 256 - Ciebtro- CEP 77.300-000
Telefone (63) 3692-2427'
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ESTADO DO TQÇÀNTINS !

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS
“DIANÓPOLIS É A NOSSA BANDEIRA”

________  GESTÃO: 2021/2024

TIPO COD DENOMINAÇÃO - TABELA CN £E CLASSIFICAÇÃO/ 
VLR U FD /A N U A L

Divisão 95

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO I?E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 

COMUNICAÇÃO E DE OBJETOS 
PESSOAIS E DOMÉSTICOS ]

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo
95.1

Reparação e m anutenção de 
equipam entos de inform áticá e 

: comtmicação q i  j ,
80

i
100 130

95.2
Reparação e m anutenção de objetos e 
equipam entos pessoais edom ésticos 40 50

j
65

Divisão 96 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇcfe 
PESSOAIS

até 50 
m2

de 50,01 
até 200 m2

de 200,01 até 
400 m2

Grupo. 96.0 Q utras atividades de serviços pé&so^is . 40 50 65

Seção T
- rf.iJ i; .

SERVIÇOS DOMÉSTICOS PEQU
ENO

MEDIO GRANDE

Divisão 97 SERVIÇOS DOMÉSTICOS ;J até 50 
m2

de 50,01 
até 200 m2

de 200,01 até 
400 m2

Grupo 97.0 Serviços dom ésticos 100 12£ 162,5

Seção U
Or g a n is m o s  in t e r n a c io n a is  e  

^  o u t r a s  in s t it u iç õ e s  u ! ;
EXTRATERRITORIAIS

PEQU
ENO

MÉDIO GRANDE

Divisão 99
ORGANISMOS INTERNACIONAIS E 

OUTRAS INSTITUIÇÕES ^  
EXTRATERRITORIAIS

até 100 
m2

de 100,01 
até 400 m2

de 400,01 até 
800 m2

Grupo 99.0 Organism os internacionais e oútrap: 
instituições extraterritoriais 'í

100 125 162,5

INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO DA TABELA
A taxa de Localização e Funcionam ento será devida .pelo m aior valor dentre as atividades 
para licenciamento, solicitadas pelo contribuinte ou apuradas pelo Fisco 
Acima da m etragem  máxima para a classificação GRANDE, será acrescida 0,5 UFD por m2 
ou fração, com valor máximo to tal de 2.500 UFD : ;

Tabela 1-6 -  A tividades Profissionais A utônom os, com Estabelecim ento
*-------------------------------------------- ------- :------ -------------4-

DESCRIÇÃO
la

---------------------j__________________ _
Classificação /  i 
Vir Anual

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS " hs PEQUENO MEDIO GRANDE

NÍVEL DESCRIÇÃO até 50 m2
de 50,01 
até 2J00 m2

de 200,01 até 
400 m2

Supériór

Médicos, Odontõlogos, Advogado$, 
Engenheiros, A rquitetos e 
Contadores

45 56,25
ii

73,25

Demais profissionais _ : i 40 50 65 a

Rua Jaime Pontes, ri° 256 - Centro- CEP 77.300-000
Telefone (63) 3692-2427



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL*DE DIANÓPOLIS

“DIANÓPOLIS È A NOSSA BANDEIRA”
GESTÃO: 2021/2024

DESCRIÇÃO * j: C lassificação/
V lrA nual

M édio
Profissionais de nível médio técnico 30 37,5 48,75
Demais profissionais .j 25 31,25 40,5

Fundam ental Todos os profissionais 20 25 32,25
INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO DA TABEL^:
A taxa de Localizarão e Funcionam ento será devidsa pelo m aior valor dentre as atividades 
para licenciamento, solicitadas pelo contribuinte ou apuradas pelo Fisco 
Acima da m etragem  m áxim a para a  classificação GRANDE, será acrescida 0,5 UFD por m2 
ou fração, com  vãlòr máximo to tal de 200 UFD |  _________j_______

Tabela 2 -  HORÁRIO ESPECIAL DjE FUNCIONAMENTO
" _ . •! , : 

DENOMINAÇÃO
VLR EM % DA 
TA BELA I-A N U A L

TODAS AS ATIVIDADES 30%

Tabela 3 -  DIVERTIMENTOS PÚBLICOS !í

1 ;
DESCRIÇÃO : « i

VLR UFD
POR DIA POR MÊS

Shows e sim ilares ; 150 1.500
Festejos e sim ilares j 40 400
Parques de Diversões e sim ilares 50 500
Circos e sim ilares i 50 300
Outros divertim entos e /o u  festividades 60 600
Observação: -
Qualquer fração deve ser arredondada para um  inteiro■'j ■ - " " ■'■■■■■■■■}

Tabela 4 -  OCUPAÇÃO DE SOLO NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

ESPÉCIE - ; ' l ’ 5 Vir UFD

Shows e sim ilares
’ i.

90 + 0,18 por m2 
/  dia

 ̂ ;
Festejos e sim ilares

30 + 0,06 por m2 
/  dia

Parques de Diveilsões e sim ilares d JJ
60 + 0,12 por m2 
/  dia

Circos e sim ilares
25 + 0,05 por m2 
/  dia

O utros divertim entos e /o u  festividades
‘ 1 " '"I. í

50 + 0,1 por m2 /  
dia

i

Feirão de veículo^e sim ilares . , ^  J
75 + 0,15 por m2 
/  dia



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICÍPALDE DIANÓPOLIS

“DIANÓPOLIS É A NOS&À BANDEIRA”
GESTÃO: 2021/2024

Stand de vendas e sim ilares 1
; í  ■.

60 +  0,15 por m2 
/  dia

Mesas, cadeiras, barracas e sim ilares
‘‘ V 'j - !

10 +  0,01 por m2 
/  mês
40 +  0,8 por m2 /  

ano

Estacionamento de veículos como m ercadorias
20 +  0,02 por m2 
/  mês
1,6 por m2 /  ano

Veículo, trailer/j ̂ t-d o g " , contêiner, caçamba é  

assemelhados
Ppij unidade e por mjês 20
Por unidade e por ano 160

Box ou sim ilar em  feiras livres ou mercados 
m unicipais, para hortifrutigranjeiros Por m2 e por ano

■j í

1,4

Box ou sim ilar em  feiras livres ou mercados 
m unicipais, parà alim entação preparada

■ i r  ;

Por m2 e por ano
, {

1,5

Bòx cm sim ilar ejnri feiras livres ou mercados 
municipais^ para produtos m antifaturados e 
industrializados ou serviços

1
, j  i »: | 
Por m2é por ano 1,6

Veículos em  feiras livres ou mèrcados 
m unicipais, para comercialização de produtos 
ou serviços

Por unidade, quando 
eventual 20

Por unidade e por suio 80
Outras atividades^ não especificadas anteriormente> por m2 e por dia 
(valor mínimo de 20 U FD / dia)

0,12

Observação:
Q ualquer fração deve ser arredondada para um  intejíro

Tabela 5 -  COMÉRCIO EM LOGRADOURO PÚBLICO
__ ^ . _ - . 1 I , , «
Tabela 5-A -  Qpmércio Eventual , :

NATUREZA DOS PRODUTOS VLR U FD /PO R  DIA
H ortifrutigranjeiros 12 :f .
Alimentação preparada ou industrializada 20
A rtesanatos, io  , ' , :
Outros produtos'ou serviços em  geral 15 ' ___________:_________________■ t ■

Tabela 5-B -  Com ércio A m bulante
}

VLR UFD
NATUREZA d o s  p r o d u t o s

PORDÍA
--------- i-------------
POR MÊS

POR
ANO

H ortifrutigranjeiros 5,25 21 84
Alimentação preparada ou industrializada 7,5 30 120
Artesanatos 4,5 ? 18 72
O utrps produtos ou serviços em  geral 6 24 ; 96 1

'..‘tu. 1 ! ( .. ,1. í.
L i

j L

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000
Telefone (63) 3692-2427
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“DIANÓPOLIS É A NOSSA BANDEIRA” 
GESTÃO: 2021/2024

X .Observação:
Q ualquer fração deve ser arredondada para uni; inteiro

; •**»
Tabela 5-C -  Com ércio Avulso

. j . M .  I fc

NATUREZA DOS PRODUTOS VLR Uf*D
POR MÊS POR ANO

Hortifrutigranjeiiros 28 112
Alimentação pr^pgrada ou industrializada 160
Artesanatos i 96 ..
O utros produtos ou serviços em  geral 32 : 128
Observação:  ̂ ; 
Qualquer fração deve ser arredondada para um  inteiro

«U • I
Tabela 5-D -T eiran tes

NATUREZA DOS PRODUTOS
VLRUFD

POR DIA POR MÊS POR
ANO

H ortifrutigranjeiros 3,5i- 14 56
Alimentação prefiarada ou industrializada 5 20 30
Artesanatos 3 ' 12 48
Outros pyodutos pu serviços em  geral w 4 16 | 64
Observação: t | 
Q ualquer fração deve ser arredondada para um  inteiro

Tabela 6 -  T rânsito e Transportes 
Tabela 6-A -  T rânsito

ÁREA ESPECIFICAÇÃO i VLRUFD

Transporte 
Coletivo Urbano 
/  Fretamento

Apreensão e remoção de bens e veículos apreendijdos 50
Criação de pontos de transpòrjtpç, por vaga 60
Desmembramento de pontos u é  transporte para ônibus 
/  cam inhão

40

Desmembramento de pontos dè transporte para van /  
m icro-ônibus

35

Exclusão de perm issão de ponto de transporte para 
ônibus

40

Exclusão de perm issão de ptíhto de transporte para van 
/  m icro-ônibus

20

Liberação de ônibus /  caminhão apreendidos, por dia de 
perm anência

25

Liberação de van /  m icro-ônibus apreendidos, por dia 
de perm anência

15

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000
Teleforie (63) 3692-2427
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ÁREA ESPECIFICAÇÃO VLR UFD
. Substituição de Veíctilo de Aluguel 20

Vistoria para autorização de Ônibus /  caminhão B0
Vistoria para autorização de vain /  m icro-ônibus 70

; ■'*%.
;

'

Transporte
Escolar
Táxi

: '•<*
■

i ^

Apreensão e remoção de veículos apreendidos para 
ônibus 60

Apreensão e remoção de veículos apreendidos para van 
/  m icro-ônibus 50

Cadastro de acpm panhante | ^  ! | 30 „
Criação de pontos de transportes, por vaga, para ônibus 60
Criação de pontos dg transportes, por vaga, pará van /  
m icro-ônibus ij j 50

Desmembramento de pontos de transporte para ônibus 60
Desmembramento de pontos de transporte pará van /  
m icro-ônibus . ~ , ‘

50

Exclusão de perm issão de ponto de transporte para 
ônibus ' 40

Exclusão de perm issão de ponto de transporte para van 
/  m icro-ônibus j

20

Extensão de ponto de transporte escolar (individual) 35
Liberação de ônibus /  cam inhão apreendidos, por dia de 
perm anência

25

Liberação de van /  m icro-ônibus apreendidos, por dia 
de perm anência * 1

20

Renovação anual de cadastro de acom panhante j 25
Transferência de perm issão 95
Transferência de vaga de estabelecimento 40
Vistoria para autorização de ônibus 60
Vistoria para autorização de van| /  m icro-ônibus 50
Alteração de ponto, por vaga 100
Apreensão e remoção de veículos apreendidos j 40
Cadastro de condutor .auxiliar!, [ | 30
Criação de pontos de transportes, por vaga 40
Desmembramento de pontos de transporte 40
Exclusãp de permissão, de pontô|de transporte 20
Exploração de publicidade im pressa, por 6 meses 50
Exploração de publicidade lum inosa, por 6 mesesj 20
Extensão de ponto, individual; t ; ( 40
Inclusão de perm issionário 80
Liberação de veículos apreendidos, por dia de 
perm anência | 20

M udança de Taxímetro 20
Renovação anual do cadastro de cpndutor auxiliar 20

Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centro- CEP 77.300-000
Telefone (63) 3692-2427



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS
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D

ÁREA ESPECIFICAÇÃO  ̂ 1 VLR UFD
Renovação anual do term o de perm issão 40
Transferência de perm issão ' 95
Transferência de vaga de estabelecimento 40
Vistoria para autorização | 60
Vistoria para autorização - Revalidação (vencida a 
validade da vistoria anterior) 20

Moto Táxi 'Jau

Apreensão e remoção de veículos apreendidos 30
Criação de pontos de transportes, por vaga 40
Desmembramento de pontos de transporte 40
Exclusão de permissão, de ponto^de transporte | 15
Liberação de bens e veículos apreendidos, por j dia de 
perm anência ! 10

Renovação anual do term o de perm issão 30
Transferência de perm issão 95"
Transferência de vaga de estabelecimento 40
Vistoria para autorização i| j 25
Vistoria para * autorização - Revalidação (vencida a 
validade da vistoria anterior) ! 20

Todas Apreensão e remoção de bens apreeiyüdos 20
Liberação de bens apreendidos, por dia de perm anência 10

Observação:
Qualquer fração deve ser arredondada para um  integro

Tabela 6-B -  T ransportes |

ESPÉCIE VLR UFD

Análise técnica de processo
Até 1.000 m2 50
De Ü000,01 a 100.000 in2 ioo
Acima de 100.000 m2 1 150

Aprovação de Edificação de "O bras dé Im pacto no Trânsito" - art.i95 do 
CTB, por m2 da ecfificação -  i  íu 1/5

Carreata

Para fins filantrópicos, por 
dia ,j 20

Outras finalidades, pòr km  e 
por dia 15

Interdição de vipg e logradouros para realização dgç ventos e festas, por dia 20

Liberação de veículos apreendidos, por dia de 
perm anência nó pátio

Veículos leves 10
Veículos pesados 20
Motocicletas, carretinhas e 
similares 6

Realização de obras em  vias públicas, por dia
. 1c

Asfaltadas 20
Não asfaltadas 10"

s |
Rua Jaime Pontes, n° 256 - Centfo- CEP 77.300-000 '
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_____________________________________________ H
Q ualquer fração deve ser arredondada para um  inteiro

’ A rt. 48. O  item  2, d0j A nexo X d a  Lei C om plem entar n° 
1388/17  passa  a  v ig o ra r com  a seg u in te  redação:

"A nálise  d e  p rocessô  referen te  a  desm em bram ento , 
rem em bram ento , .d esdobro , fracionam ento , p e la  área
desm em brada, rem em brada, d esd o b rad a  o u  fracionada".

‘ '>1 ' ;

A rt. 49. Fica revogado  o  parág rafo  ún ico  d o  a rt. 311 e  o item  
3, d a  T abela I, do  A nexo XV, todos d á  Lei C ójjnplem entar n° 1388/17.

A rt. 50. O  A rt. 246. P assará a  v ig o ra r com  a segu in te 
redação: A rt. 246. O  descum prim en to  ais no rm as re la tiv as as no rm as d a  TLFA 
constitu i in fràções e su jeitam  o in fra to r la m u lta  d e  R$ 1.000,00 (m il reais) 
consoantes a  segu in tes h ipó teses...

A rt. 51. E sta Lei C om plem entar e n tra rá  em  v ig o r em  I o de
janeiro  d e  2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓP0LIS,28 DE DEZEMBRO DE

2021.

JÕSEJKALÕMÃO JACOBINA AIRES 
Prefeito Municipal
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